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EDITAL DE PREG,ÀO PRESENCIAL _ N" OI5/2O23.SRP/DESP

l" Parte: PREÀMBULO

a) Definiçâo: SELEÇÀo DE N,TELHOR PROPOSTA VISANDO REGTSTRO DE PREÇOS

PARA FLTTL]RAS E E\ENTUAIS CONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM PARA ATUAR EM COI\4PET]ÇÕES ONCENIZADAS OU APOIADAS
PELA SECRETARIA DO DESPORTO DO IV{LN{ICIPIO DE CRATEÚS _ CE,

b) Ordenadores de Desnesas:
Renato Pereira Araújo Ordenador de Despesas da Secretaria Nlunicipal do Despono

c) Pregoeiro !Iunicipal:
Antônio Femandes Alves Júnior,

d) Prazo. local e execução dos servicos:
A reaiização cios serviços será de acorcio com as sohcitações requisrtacias pela Conratante,
devendo eles serem executados de acordo com os prar.os e especiÍicações contidas na Ordem
de Sen,iço emitida pela Secretaria Municipal competente.

O Pregoeiro do Município de Cnteús, Estado do Ceará. no uso de suas atribuições legais.
toma público que no dia l-l r-lc rruiLrhrir da lol: i\ i)qirli.)nrin. na na sala da Comissão de
Licitação do lv{unicípio de Crateús, sito à Av. Edilberto Frota no 1.821 - Bairro - Planalto
Crateús - Ceará, será realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, com o cntcrio
de julgamento de menor preço por lote- com regime de e-xecução iudireta com empreitada por
unitirio, visando à prestação de seniços conforme descrito no objeto deste edrtal e seus
anexos, observadas as drsposições contrdas na Lei n.o t0.520, de 17 de julho de 2002.
subsidiariamente na Lei n o 8,ó66 de 21 06t93, (conr as alteraçôes da Lei n." 8.883i94 e da Lei
n.' 9.6,18i98), na Lei Complementar no 123i06, de 14r12i2006. alterada pela Lei
Complementar n'. 147i2014, de 07i08,'2014 e Lei n "' 12,846, de l" de agosto de 2013.
Decreto Federal n' 7 .892, de 23 de janeiro de 201 3 alterado pelo Decreto n' 9 488, de 30 de
agosto de 201 8.

Compõem-se o presente Edital das panes A e B. conforme a seguir apresentadas

PARTE A - Condições para competlção. julgamento e adjudicaçâo.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condrções para competiçâo, julgamenlo e

formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS:
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declarações,Procuração:
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.
Anero V - Minuta da Ata de Registro de Preços
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2' PATTE: DAS CLÁUSULAS EDTTALÍCIAS
1.0. DOOBJETO
L l. A presente licitação rcm por obieto o constante no Preâmbulo deste Edital, de aco

as especrticações contidas em seus anexos. Cf'r: fi

v

o
I

2. DAS RESTRIÇÕES I}E PARTICIPÀÇÃO
2.1. RESTRIÇÔES DE P.{RTICiP.\ÇÃO:
2. 1.1. Não poderá panicipar empresa declarada inidônea ou cumpnndo pena de suspensào.

que lhes teúam sido aplicadas. por força da Lei n! 8.666,9i e suas alterações posteriores;
a) Que teúam sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administraçào
Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). O
Pregoeiro venficará essa condição no site
http:ii r,r1,v-$,. poflaldatransparencia,gov.bri sancoesi ceis na fase do credenciamento, devolvendo
os envelopes cias paÍicipantes que se enquacirem nesta situação:
b) Cumprintlo penalidade de suspensão temporána imposta pela Prelêrtura lv'[unicipal de

Clrateús;
c) Estejarn sob falência. concordata, dissolução ou liquidação. fusào, cisào ou de
incorporação;
ü; Rcuitiüus sotr í'ur iiia tje çurisúrçiú.
I - A vedação à participações de interessadas que se apresenlem constituídas sob a forma de
consórcio se justit'ica na medida em que nâs contratâgões para fornecimento/'serv-iços comuns, é

bastante corriqueiro a panicipação de empresas de pequeno e medio poÍe, às quais, em sua

maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-
l'inanceira, condições suficientes nara a execucão de contratos dessa nanrreza. o que nãô tomara
restrito o universo de possír,ers licitantes rndividuais. A ausêncra de consórcio não trará
prejuizos à competitividade do certame, r,isto que, em regra, a Íbrmaçâo de consórcios e

admitida quando o objeto â ser lrcitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante
lulto. em que empresas, isoladamente, úo teriam condições de suprir os requisitos de
habilitação do edital e ainda não teriam as condiçôes necessárras a execução do obteto
individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de
pârticrpântes, admite a fonnaçào de consórcio.
iI - Tendo em vista que e prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha
da panicipação, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas. conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666;93, que em seu

Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de adrnissão de consórcios em licitações por
ela promovidas. pelos motivos já expostos. conclui-se que a vedação de constituição de
empresas em consórcio, para o caso concreto. é o que melhor atende o interesse púbhco, por
prestigiar os pnncrpios da competitrvidade , economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decrsâo com relação à r,edação à participação de consórcios. expressa no
iÍem 2.i.i aiinea -'<i" <ieste e<iitai, para o caso concreto em anáiise, visa exatamente afastar a
restrição à competição, na medida que a reuniào de empresas que, individualmente. poderiam
fomecer/prestar os servrços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a formação de conluiosi carteis para manipular os preços nas licitações.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo proÍissional com servidor ou dirigente de órgão ou
--r;.1^.1- ^., ---^^--Á,.-l ^-l^ l:^ir^^À^.uu 

' 
rsPU,,s.r vu 14,4,,!,,.r14r,,

Í) Autor do projeto básico ou executiyo. pessoa fisica ou juídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pe(enÇam, simultaneamente. a mars de uma firma
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licitante,
h) Quc seja sociedadc cstrangeira nào auiorizadil a iunsionar no Pais,
i) De licitantes que estiverem onquadradas. no que couberem. ao disposto no

incisos e parágrafos, da Lei Federal n" 8.666193 e suas posteriores atualizações.
2. l . l. l . Para ar'eriguação do disposto contido no item "a'' acima, a licitante deverá apresentat
no ato do credencramento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Susrensas CF.TS emitido via intemet no siÍio do portal da transnarêneia do governo federal
htto:/,/wrvrv. oonaldatransoarencia ov.bri sancoesi ceis para comprovação ou não se âg

empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
2.1.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
objeto desta hcitação.
2.1.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsávell eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá participar do ceíame licitatório. Caso não seja leito a escolha pelo sócio
represe ante ou responsár,el tecnico ambas serão excluídas do certame.
2. 1.4. E vedado ao sen'idor dos órgãos eiou entidades da Administração Pública Municipal de
Crâteús. Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituidas ou mântidas pelo Poder
Público Municipal de Crateús, participar como licitante, direta ou rndiretamente por si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitaçào;
2.1.5. O licitante considerado descredenciado ou não apto a paÍicipar do certame, poderá
assistir ao processo lcitatório, não podendo, enlretarlto, manit'estar-se verbalmente durante a

sessão.

2.2- DAS CONDrÇÕES DE pÀRTrCrpaÇÃO:
2.2.1. Poderâo pafiicipar da presente licitacâo pessoas j uridicas localizrdas em qualquer Unidade
da Federação cadastrada ou não na PreÍ'eitura Municipal de Crateús, que atenda a todas as
n,uiiaÀqc +r;,,;Ioc -id- ô,lir^l ,,l..-â.^Á^r ^. F.-^..;;^..-^,,i-ir^. .l- L^kil,r^^À^;,,;.li^,,r.\rÉr@ rLyur5tius uú .rúúrri.ql.iu jixiuric..
regularidade fi scal, qualilicação técruca e econômico-financeira.
2.2.2. Só poderá apresentar ou solicitar quâisquer documentos, manifestar-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilindo, derendo
aprcsentar os seguintes doculentos :

T - f)oclrmento oficial de identidaclet
II - PROCURAÇÃO POR INSTRT]MENTO PÚBI-ICO OU PARTICI.'LAR
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleição. contrato social.
requenmento de empresário individual, tec.. nos quais estejâm expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obngações em decorrência de tal inlestidura.l. A
procuração deverá indicar outorga de poderes para. na Íbrma da lei, representar a licitante e
pratlcar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresenlar documentos
de habilitaçâo e proposta de preços, assinar ata e os demais Íins pertinentes ao certame, em
norne da licitante, poderes para, na forma da [ei. praticar todos os demais att'rs peÍinentes ao
certame, em nome da licitantc. OBS: não serão aceitds Drocuracões (oúblicas ou
DOrticulorcs fa de volidade acima de 01 m ano ct a contar da data da suacom D

emrssao,
2.2.3. Caso o represenlanle seja sócio da empresa hciÍante com poderes de representaçâo,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de Íirma individual, deverão ser apresentados

.luntamente com o documento dc identrdade, documentos que comprovem tal condição (atos
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constitutivos da pessoa jurídrca. ata de sua eleiçào etc.). nos quais esÍejam expresso
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em deconência de tal investídura.
2"} CREDENCIAMENTO (FORA DOS EI\TVELOPf,,S):
2.3.1. CRf,DEI-CLAIIIENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01

representante, devidâmente munido de documentação hábil de credenciamento. o qual

único admitido a intervir nas diversas Íases do procedimento licitatório, respondendo assim.
-^-^ r^.l^- ^^ ,f^ir^^ ^.,1^ l:^:.^-.^ ,---^-.,-r^ -l^
P4'4 r('!rui (,s 

'wrrr!ur. Prwrv r-rt.1".!

2.3.1.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá
apresentar ainda:
2.3.2. TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OT] SÓCIO ADMIIT-ISTRADOR:
2.-r.2.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3 2 2 Ato Constitutivo da Empresa (.Contrato SociaUEsttttuto SociaURegistro de Firma
Indh,iduaU CeniJicado da Conlição de Microenpreendedor Indiyidual) em vigor.
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no
caso de Sociedade por Ações. acompanhado dos documentos referentes às elerções de seus

administradores, em se tratando de MEI, o documento que e disponibilizado por meio do
sitio $x,§'. portaldoempreendedor. sov.br,
2.3.2.3. Apresentar a Declaraçãa de pleno conhecimento e de atendimento às exigências
quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4', incrso VII
daLei. 10.520i2002.

2.3,3. TR{TANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
2.3.3. 1. Documento de identidade de Íé püblica com fotografia;
2.3.3.2. Ato Constifutivo da Empresa (Conírato SociaUEsÍatuto SociaURegistro de Firnn
IndividuaU Certiticado da Corulição de Microempreendedor Individual) em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no
caso de Sociedade por Ações. acompanhado dos documentos ret-erentes às eleições de seus

acimrnistradores: em se iratando <ie ivlEi, o documento que e disponibilizacio por meio cio

sítio wrÀ't\r. poÍal doempreendedor, gov. br:
2 3.3 3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMf,NTO PÚBLICO OTi PARTICTILAR,
(acompaúado com os atos constitutivos da pessoajuridica, ata de sua eleição, contrato social,
requerimento de empresário individual etc., nos quais estejam expressos poderes para o

-- ,.^-. ,1..-;r^. - ^-",,-;. ^k-;^-^À-^ -- .{-^^-3-^i^ .l- r^l ;-, -.r;1,,.^r ^uLrr rÉ.rlu!§
procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representâr a
licitante e praticar os atos a que se deslinam, ofertar lances verbais, interpor recursos
administrativos, apresentar documentos de habilitação e propostâ de preços, assinar ata e os
demais hns pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para- na Íbrma da lei.
lormular ofertas e lances verbais de precos e prâlicàr tôdos os denrais alos p€rtinenles âo
certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas Drocuracões (públicas ou
Dârticu lares com nrazo de emissâo acima de 0l íum) ano civil. â contar da data da sua
emissão.
2.3.3.4. ApresenÍat à Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências
quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital. conforme disposto no afi. 4ô, inciso VII
da Lei 10 520i2002:
2 3.4. Na ocasião do credenciamento. as microempresas e empresas dc. pequeno porte poderâo
paÍicipar desta licitação em condições difercnciadas. na forma prescrita na [.ei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para rsso, DECLARAR, para
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fins legais, sob as penas da lei. que cumprem os requisitos legais para qualificação
microenlpresa ou srnpresa de pcqucrro poric las coridições rio Esiaiuio Nacit-rn
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Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n' l2
a

14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3o. que esú apta a usufrui
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que úo se enquadram nas sit
relacionadas no §4o do artigo 3' da citada Lei complementar, sob pena de assim não lazer, nào

Jroder usufruir dos heneficios concedidos pela reÍên da lei

2.3.5. Os documentos de credencramento e de identilicação deverão ser apresentados em

separados dos envelopes de habilrtaçâo e proposta de preço, para que possam ser analisados
no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de

mandato, ou procuração pública acompaúado de documento que comprove â titularidade do
outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou
titular de hrma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser

apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa juridica.
ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrêncja de tal investidura.
2.3.8. As empÍesas enquadradas no regime diÍ'erenciado e làvorecido das microempresas e

empresas de pequeno porte que não apresentarelr a declaração prevista neste subitem poderâo
participar normalmente do certame, porem, ern igualdade de condições com as empresas nâo
enquadradas neste regime.
2.3.9. zr inconeção ou nâo apresentação cio instrumenro cie mandato. cia comprovação de que
se trata o sub ITENS 2.3,2. e 2.3.3 implicará no não credenciamento do licitante.
Obviamente ainda sendo aceitos os documentos de habilitaçào e proposta de preços. Apenas a
licitante não terá representante credenciado.
2.3.10. Não poderão partrcipar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes

2.3,1 L Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre Iicitantes pârtrcipânles, somenle uma
delas poderá participar do ceÍame.
2.3.12. Se constatada a comunhão de socios. cooperados, diretores ou representanrcs entre
licitantes paÍicipanres apÉs a ahertura dos envelopes de preço os respeclivos participantes
serão automaticamente desclassificados do certanre, independentemente do preço proposto.
23.13. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitaçâo; caso
mandem pelo coneio. certillquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo
menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação. os envelopes de documentação enviados
pelo correio caso não forem abertos os mesmos serào Íiagmentados caso a empresa não os
retire.

3.(} IX)S EI{VELOPES
3.1. A documentâcâo necessána à Proposta de Preços. bem corno à Habilimcâo. deverá ser
apresentada ao Pregoeiro, em envelopes distintos. opacos e fechados, no dra. hora e local
'-,{i^^,{,' -^ ^.-Â-t,,1^ ,rÂ.rô F,{;rôl ^^ 1,.*^ ,l^. ;n^i.^4 I ^ lI - "-,-'i.. .^-á^ ^^-'.- -r!5u,,. Jç,'u(,
remessa via postal para o endereço constante no preâmbulo deste Edrtal
3. 1. L Em caso de envio dos envelopes de Propostâ e Habilitago pela via postal, o Pregoeiro
e Equipe de Apoio não se resoonsabilizarú se eles não cheearem a tenpo htibil para a
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abertura do certame

I - Envelope contendo os Íelativos à Proposta de Preço
Â.

'I
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II Envelope contendo os Documentos de Habilitação

PRETEmU-RÀ Ur,,I{iCpar, Dr CXernÚs
PREGÃO NO 015/2@}SRP/DESP
IJCITÂIIITE:
CNPJ:
EI\WETÍ)PE NO 02 (D(rcUMENTOS I'E EÀBILMAÇÃO)

3.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da proponente na proposta de preços.

3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por
preposlo da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, ou
particular. A não apresentação não implicará em inabilrtação. No entanto, o representante nào
poderá pronunciar-se em nome da iicitante. salvo se estíver sendo representada por um de
seus dirigentes, que deverá apresentar cópiâ do contrato social e documento de identrdade.
3.4. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitaçâo e as Propostas de Preços
de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá
representar mais de uma licitanÍe junto â Comissão, sob pena de exclusão sumária das
licrtantes representadas.

4.G DOS DOCf]MENIOSDE EÀBILrTAÇÃO-ENIT,LOPE N" 02,
4. l. Os Documentos de Habilitação deverào ser apresentarlos da seguinte forma:
,1.Ll. Em originais ou publrcaçào em Orgão OÍicial, ou, arnda, por qualquer processo de

cópia autenticada em Cartório. exceÍo para a garantia. quando houver, cujo documento
comprobatóno deverá ser exibido exclusivamente ern original,
4.1.2. Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última
página. de modo a refletir seu número exato. A inobsen'ância deste item não tornará o
licitante inabilitado:
4.1 .3. Os documentos apresentados deverâo ser obrigâtoriâmente, da mesma sede, ou seja. se

da matriz, todos da matnz, se de alguma tllial, todos da mesma filial, com erceção dos
documentos que são r,álidos para matriz e 1odas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora. o
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação;
4.1.4. As certidões apresentadas deverão estar dentro do prazo de validade, para aquelas cuja
validade possa expirar. Na hipótese de a certidão não conter expressamente o prazo de
vâlidade, deverá ser acompaúada de declaração ou regulamentação do órgão emissor que
disponha sobre a validade dela Na ausência de tal declaração ou regulamentaçâo, a cerlidão
será considerada válida pelo prazo de 30 (trinta) dras, a panir da data de sua emíssào.

L<

PRf F[,[IURA MUITUCIPAL DE CRATE
PREGÃO NO 015/202}SRP/DESP
LICITANTE:
CNPJ:
ENVELOPE NO 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)
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4.?- DA PROPOSTADE PREÇO - EI\wELOPE N'01.
.í.2. i O enreiupc "Pruposia tlc Frcço" deverá contet a rciação dos scrviços, sua tlrserimi

:L'

conlbrme o edital, contendo seus respectil'os preços em algarismos, bem como valor
em algarismos e por e{enso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas

entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de rnscrição no CNPJ

timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas lolhas serem rubricadas;
ou

4.2.2. A indicação da raáo social da empresainome licitante, o número de inscrição no CNPJ

de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto
da iicitaçào. Sâo facultativas as iniormaçôes dos <ia<ios referenles ao número cie banco.
agência e contâ corrente nesla etapl da licrtaçâo. sendo obrigatória, posteriormente, para â

licitante vencedora.
4.2.3. Os preços propostos serão de exchsiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos- sob alegação de eno. omissão ou
qualquer outro aigumento não previsto em lei.
4.2,4. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
expressa em Real (RS), em algarismos e por e$enso. computando todos os custos necessános
para o atendimento do obleto desta ticitação, bem como, todos os impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
nessoal e ortarsotrer ortros cr!stos ou desnesas oue incidam orr venham a incidir direla rrLr

indiretâmente sobre a execução dos serviços, constantes da proposta, abrangendo. assim,
todos os custos com rnatenais e sen'iços necessários à execução do objeto em perfeitas
condições de uso e a manutençào destas condiçôes durante o prazo de contrato
4.2.5. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias:
21,2.6, E obrigatórra a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOS-IA DE
PREÇOS
4.2.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os prirreiros,
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessánas.
4 2.8 O representante do hcitante, que será credenciado nos termos do item 2.J deste edital,
deverá estar apto a formalizar na própna sessão. por escrito, Proposta de Preço que
consubstancie o lance vencedor, se Íbr o caso.
4.2.9. Será desclassificada a Caía Propostr apresentada enr desconform idade com estes itens.
4.2. 10. Encerrada a fase de lances e,/ou negociação. havendo ou não mudança do preço inicial.
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta
Proposta Ílnal consolidada, em original, devidamente assinada, com os preÇos atualizados. no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito; horas, a contzrr <ia intimaçâo feita em sessão peio
Pregoeiro para o endereço: Sede da Comissão de Licitaçâo situada a Avenrda Edilbeno Frota,
1821. Planalto. Crateús - Ce ou enviar para o seguinte e-mail pmclicit(àtemail.com.
4.2. I 1. A Carta Proposta Í'inal consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com
a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubncada em todas
^^ c.tL^^ ^ ^^-.i-^,1^ -.t-. -^-- -^^-.^-. . I .-^t l^ 1.. ^^ ^. -.:-.^-. ,J..,J^^ds lUllld5 ç osslllatud I-,9lU lçPrg5Ulltaltt! l!B.lr U<l LllrPll5.rr lUllllll\lu U5 5cgtlllltgs U.IUUS.

a) Dados bancános da licitanle: Banco, Agência e Conla-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados bancános poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente. endereço, teletbne. identificação (nome, pessoa Íisica ou juridica)- a

posição do carimbo ísubstituível pelo papel timhrado) com o no do ('NPJ ou CPF

ú
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c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato. çonstando o nome, C
RC, nacionaiitlade, rraiuralirjarle, cstatlo civii, p«ríissão, endcrcço uornpicio, inciuincio Ci FLP-A
e UF, cargo e função na empresa. bem como cópia do documento que dií poderes para ass &
contratos em nome da empresa. Obrigatório pârâ a licitante vencedora da licitação. Ne
caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
4.2.12. A Carta Proposla i-i nal consolidada deverá conter lodos os requisitos trâtados no
subrtem 4 2 l1 inclusrve e tratâr os nrecos unitários e lotâis. de carle item ao novo valor
proposto, atualizado sem consonância como preço obtido após a fase de lancelnegociação.
1.2. 13. Sob pena de desc lassiÍicaçâo do licimnte. a proposta comercial deverá estar assinada
pelo representânte legâl da empresa ou pelo procurador.
4.2.14. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01" não sendo
admitrdo o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à

licitante fazer qualquer adendo aos prestados ao Pregoeiro.

5.0- OS IX)CUMENTOS DE HABILIIAÇÃO CONSISTIRÀO EM:
5. I. IIABILITAC'ÃO JTJRÍDICA:
5 1.l. Cópra de Cedula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
< | 1 D['Í-tS-l-Díl í'ílllEDÍ-I 

^ 
I ^,' ^.'.^ ,1.' -,'---.'.^ ;-..1;, i.1..^l -^ .-,,;...^ ^..L1;^^ ']-!4rw u! ç"rP'rJ.rMrw rs5rstrv Put,r'!r, uL

empresa mercantil da Junta Comercial: devendo, no caso da licitante ser a sucursal. Í-ilial ou
agência, apresentar o registro da.Iunta onde opera com averbação no Íegistro da Junta onde
tem sede a matriz.
5-1.3- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OTr CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro púhlieo de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades ernpresáriâs e. no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleiçâo de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbaçâo no registro da Junta onde tem sede a matriz
5,,l.+. INSCRIÇÃO »O ATO CONSTITL'tfv"O. no caso <ie sociedades simples - e.\ceto
cooperativas - no Cartóno de regrstro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da
diretoria em e.xercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agêncra,
apresenlar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
5.1.5. DECRETO DE ALITORIZ AÇÃO, em se tratando de empresa ou socredade
estrangeirâ em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AIJTORIZAÇAO PARA
FUNCIONAI\{ENTO expedido pelo órgão cornpetente, quando a atividade assim o exigir.
5.1,6, CERTMICADO DA CONDIÇÀO DE MICROE}IPREENDEDOR N.iDIV-IDTJAL
(CCI{EI), tipo empresanal que se equipara ao empresário indilidual, conforme Ler
Complementar n' 128i2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtuâ1.
por meio cio sitio rv*w.oonaicioempreende<ior, gov.'or;

OBS: Os documentos listados acima deverào estar acompanhados de todas âs aheÍaÇões ou dâ

consolidação respectiva.

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
< 1 | O-^,,^ ,l \ :--^-i^Â^ ^^ /.^,.t^-r-^ Àt^^l^-^t ,l^ rr^^^,.^^ r..-:r;^^^ //rNrrrr r.\rL rrrrlrrrat, v! r L§5ua5 Jurr\rl!ês \\ '\t .,r.
5.2.2. Pro'r'a de inscrição no cadastro de contnbuintes municipal ou estadual, se houver,
relâtivo ao domicilio ou sede do liciunte, peÍinente ao seu râmo de atividade e compatível
com o objeto contratual:

Cr.ri;. r.i
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5.2 3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Esradual e Municipal do domic
ou scdc rio iiciíarie.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser leita atravé

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida A
r}-,*JLe.

da União ICND). emitidas pela Receita Federal do Brasil na lbrma da Poíaria Conj
RFB,PGFN n" 1.751 , de 2 de outubro de 20 l4;
h) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atrat'es de

Cenidão Consolidada Negativâ de Debrtos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovaçâo de regularidade para com a Fazenda lvÍunicipal deverá ser l-eita através de
Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscrrtos na DÍr'ida Ativa Municipal.
5.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Se mço - FGTS,
através de CertiÍlcado de Regularidade de Situaçào CRS;
5.2.5. Prova de srtuação regular perante a Justiça do Trabalho, alraves da Certidão Nesatira
de Debitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440,'2011 .

s.3- QtrALrFrcAÇÃo rÉcN rc.A,:
5.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação. atraves de atestado fomecido por pessoa juridica de
direito público ou privado. emitido em papel timbrado do órgào emissor, de modo a

compÍovar que a liciunte está executando ou já erecutou os sen'iços do objeto deste ediral.
bem como prova de atendimento de requisitos prer,istos em lei especial. quando for o caso. O
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identiticada pelo nome e cargo
exercicio na entiriade, estancio às informaçôes sujeius à conierência pelo Pregoeiro ou quem
este indicar Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
5.3.2. Poderá. facultativamente, vir acompaúado junto ao atestado de capacrdade tecnica
para comprovação ao que dispõe o item 5 3.1, instrumento de termo contratual ou nota hscal
respectiva ao qual o atestâdo laz vinculação.

5,4. QUALTFICAÇÀO ECONÔ]IIICO-FINANCEIR{ :

5.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal,
já erigíveis e apresentados na forma da lei. devidamente registrado na junta comercial da sede

da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Dlário - estes

termos devidamente registrados na Junta Comercial. que comprovem a boa situação
linanceira da empresa. com ristas aos compromissos que terá de assumrr caso lhe sela

adjudicado o obieto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo l'edada
sua substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por indices
oticiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
5.4.1.1. Serâo considerados como nâ Íbrma da Ler. o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábcis assim apresentados.
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contiibeis
(DRE) do úhimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na,lunta Comercial da sede ou
domicilio da Licitante, acompaúados de cópra do tenno de abertura e de encerramento do
Livro Diário do qual foi exúaído.
'o) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedaties anônimas regirias peia
Lei n".6.404/16: registrados ou autenticados na Junta Comcrcial da sede ou domicilio da
lrcitante; ou publicados na imprensa oÍicial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
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contbrme o lugar em que esteja situada a sede da companhta; ou, ainda, em.;omal de

cin:uiação etiitado na locaiitiaric enr que está a sede tia uornparrhia,

c) No caso de empresa constituída a menos de um ano. admite-se a apresentaçào do

balanço patrimonial, na forma da lei, e no caso de empresa constituídâ no exerclclo vlg It3

( 5;
);L t{o

deverá apresentar o balanço de abertura referente ao periodo de existência da socieda

ambos devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial ou Cartório Competente
do domieílio da Lrcitante. assinado nelo sócio-gerente otr diretor e pelo eontador ôrr outro
protissional equivalente;
d) E admissível o balanço intermediário devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial do domicílio da Licitante. se deconer de lei ou contrato,restatuto social. assinado
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabrlidade.
5.4.2. Entende-se que a expressão "naJorma da Ieí' constrnte no item 5.4.I cic 5.4 1.1, no
mínimo: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Erercicio (DRE.;, devidamente
registrados na Junta Comercial ou outro órgão competente, conforme o caso, acompanhado
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
regrslrados na Junta Comercral).
5.4.3. As cópias deverão ser onginárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
5.4.4.Á. empresâ optânte pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo no 'formt da lei".
5 4.5. Entende-se que a expressào "na forma da /er'' constante no item 5.4.4. engloba, no
mímmo:
a) Bâlanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário;
d) Notas Explicativas;
^\ D^^iL^ .{., --r,^^^ À^ ^-^-i+.,-^^À^ ^^-.ÁL;l ,i^i.^l ,l, .-. ,t , t,t,-^,,,. , t-, )" t.-\ / f\Lçrrru uL LrlrrlÉ4 \r\. LsLlrrulü\au LUrrLaurl qrÉrLdr \t utu tJt
Decreto N' 9.55 5, de 6 de novembro de 201 8);
OBS: A autenticação de livros conÍábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comercio, poderá ser Í'eita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído
pelo Decreto n' 6.022. de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentaçào de escrituração
contáhil digiÍal, na forma estâhele.^idâ pela Secretaria dâ Receitâ Federal do Brasil do
lvÍrnisterio da Fazenda. (Art. l" do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 20181.

5.4.ó. As cópias deverão ser originánas do Livro Diário constante do SPED.
5.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as instruções Normatrvas (RFB n'
142012013 e RFB n' 1594) que tratam do Sistema Público de Escnturação Digital - SPED.
Para maiores informações, venficar o site wrlrv. receita. gov. br, no link SPED. Ficando a

exigência de apresentação do Balanço Patnmonial do último exercício social, a ser

apresentado no pÍazo que determrna o art. 5'das Instruções Normativas da RFB, bem como o
que determina a Junsprudência no Acórdão TCU n' 2.66912013 de relatoria do Ministro
Valmir Campelo.
5.4.8. Se necessána a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
5..{.9. Com base nos dados e.rtraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da

empresa. as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente
regrstrados na Junta Comercial. sendo qualificadas apenas as que forem consideradas

b
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solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes dehnições e formulações: a boa situação

financeira, será'oaseada na oblcnçãg cie índiçcs tic Liquiiiez Gerai (il-G). lllaior ou iguai a um

(>l), Sotvência Geral (iSG1. maior ou igual a um (>l ) e Liqurdez Corrente (lLC) , malo A

igual a um (> [ ), cumulativamente, resultantes da aplicação das lórmulas

LG : Ativo Circulante - Realiár,el a Loneo Prazo
Passivo Crreulante - Erigivel a I.onpo Prazo

SG - Ativo Total

Cr 1t
zr>

Passivo Circulante * Erigível a Longo Prazo

LC : Ativo Circulante
Passivo Circulante

5,4.9.1. As empresas, que apÍesentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer
dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC). deverào
comprovar capital mínirno de l0o,'o (dez por cento) do Valor Estimado da contrataçào.
Devendo a comprovação ser ferta relativamente à data de apresentação da proposta. mediante
apresentação do Balanço Patrimomal do ultimo exercicro social.
5,1,9, 1,I. JIISTI}ICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBE§:
a) indice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibitidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obngações. com
vencimento neste período.
b) Indice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponír'eis.
bens e direitos realráleis a cuío prazo, para fazer lace ao total de suas dívidas de curto
prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Conente:
-Maior que l. Resultado que demonstra fblga no disponivel para uma possível liqurdação das

obrigaçôes.
-Se rgual a l: Os valores dos direitos e obígações a cufio prazo sâo equivalentes.
-Se menor que 1 Não havena disponibilidade suficientes para qütar as obrigações a cuno
prâzo, caso I'osse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais). para pagarnenro <io rorai cie suas tiividas. Envoive aiém dos recursos iíquicios,
tambem os perrnanentes. Para os três índices colacionados (ILG, iLC, SG), o resultado '',-1" é

recomendár,el à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria r.rn equilibrio
nas contas da compaúia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a

condição da empresa. Mas há exceções.
\\ L.^.!4i^^ -^ +^l ^-i-â-^:- r-^I^ ^^*^ L^-- ^- *-;^- r-^-i^^^ ..-,.^i^ - ^^-h.--;.^- Á-z- úurlrrrLa!-r! 1ar lÀr};Lu!re! Lvrruu LUrrru

aplicabilidade destas l'órmulas, e assim- Íicando comprovado que a exigência dos índices se

faz necessário ante a comprovação da capacidade econôm ico-fi nanceira do (a.1 empresa (s)
panicipante (s) na perspectiva de execução de um possír,el futuro contralo com a

Admrnistraçào Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de
requisitos dernandados neste termo de reÍtrencia. pois o atendimenÍo quanlas as ta\as
apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a sohdez financeira da panicipante, bem como
foi calculado com base no Acórdâo 5026i20lG.Segunda Câmara-TCtl I Relator:
AIiGUSTO SHERIVLAs".
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5.4.10. CERTIDÀO NEGATI!'A DE FEITOS SOBRE FALÊNCIA expedlda
disiri'ouidor da setie do iieitanis.
a) No caso de certidão positrva de recuperação judicíal ou extrajudicial. o licitante
apresentar a comprovâção de que o respectivo plâno de recuperâgão Íbi acolh
judicialmente. na Íbrma do art. 58. da Lei n.' I l.l0l, de 09 de l-evereiro de 2005, sob pena
inabilitação, devendo, ainda. comprovar todos os demais requisilos de habilitação.

s.s. ouTRAs ExrGÊ\cr{s pAR{ E-{BlLrrAÇÃo:
5.5.1. Declaração de que:

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9 854. de 27ll0l'1999,
publicada no DOU de 28il0i 1999, e ao rnciso )O(Kll, do artigo 7f, da Constiturção Federal.
nâo emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou rnsalubre. nem
emprega menores de l6 (dezessers)anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz. a
partir de l4 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elemenlos da descnminação do
sen,iço a seÍ ofefiado e que sua proposta atende integralmenlc aos requisitos constântes no
editall
c) Declaração expressa de integral concordâncra com ôs terrnos do edital e seus anexos.
d) Declaraçâo. sob as penalidades cabívers, de inesistência de fato supeneniente impedrtiro
da habilitação. hcando ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores. (àn.32.

§2". da Lei n " 8.666i93):
5.5.2. Se o licitante tbr a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se

for a FiLinL, todos os riocumentos <ieverão estar em nome cia Íiiiai, exceto aqueies
documentos que, pela própriâ natureza, compro'r'adamente, forem emitidos somente em nolne
da matriz;
5.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas Í-rliars,'matnz que não o participante desu
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
^^+^L.-l ^ ^1.- ^-+^-

5.6. OBSERVAÇÕES - DA pARTrCrpAÇÃO DE ilrrCROElÍpRESAS (NrE) E
E\IPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os m icroem preendedores individuais
(ilrEr):
5 6. L N,-rs termos dos an-s. '11 e .{-1 da Ler (-'omplementar n" ll3 06. as N!EI, ME e EPP.
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital. mesmo que esla âpresente alguma
restnção com relação à regularidade Í'iscal e trabalhista:
â) Havendo alguma restrição com relação à regulandade fiscal e trabalhista. será assegurado
as MEI. ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a suÍt regularização, prorrogável por
iÍ:ual perÍodo mediante _iustificativa tempesti\'a e aceita pelo Presoeiro. nos termos do § 1".

art. 43, do rnesmo dispositivo na Lei Complementar n". 123i2006, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do cename, para a

regulanzaçâo da documentação. pagamento ou parcelamento do debito. e emissão de
eventuais ceÍidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regulanzação da documentaçâo no pr.Lzo previsto acrma implicará na decadêncra do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da l-ei 8 666193. sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçâo,
para contratação, ou revogar a licitação.
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6.& DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
6. L O Pregão scrá realizad() na forrna prescnoirli.
6.2. O Pregoeiro. poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
abertura dos trabalhosl ?Djr;

-a<

e
:É

6.3. O jutgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas

etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos. e obedecerá ao criterio do )IENOR
PREÇO POR LOTE.
6.3. 1. A etapa de classiÍ'icação de preços oompreendeú a ordenaÇão das propostas de todos os

iicitantes, a ciassiiicação iniciai cias propostas passiveis de ofenas cie iances verbais, a ot-erta

de Iances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostâs e

exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
6.3 2. A etapa de habrlitação, declaraçào do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
,l^ l:^:r^-.^ ^l^^-;t:^^,J^ ..- --:.-^:-^ 1.,-,.- -^l^.i. ^..-,1;-.-.^ -l^^ .-,:^:-^:...uu rllrr.lllrl LlasslrlL(luu Lrlr l.rlrlrlçrru ruB.rl! lgrarrr.lllrLlllL i1u úrçlrurlrçllru uo5 ç.\rBLlll.rú5
constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do
certâme e a adjudicação. sendo esta última feita caso não oconâ interposiçáo de recurso.
6.4. Apos a entrega dos envelopes nâo caberá desistência. salvo por motivo justo decorrente
de iàto supeneniente c aceilo pelo Pregoeiro.
6 5 Da reunião para recebimento. ahertura e classificação das nrorxrsÍas e hahihtação ser:i
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes. as propostâs apresentadas. as

obsen'ações e impugnaçôes Íêitas pelas licitantes e demais oconências que inleressarem ao
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos
os representântes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o
número minimo de dois licitantes;
6.6.4 reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada. pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio, por qualquer meio de repÍodução mecâruca ou eletrônicâ. como a Íbtográlica,
cinemaÍográhca. fonosráfica ou de outÍa especie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual
o meio de gravaçào estará utilzando e os registros decorrentes desta poderâo ser utilizados
para comprovaçâo de atos e fatos nele contrdos, sendo que será arquivada por um periodo de
60 (sessenta) dias após a data da reunião.
6.7. O licitante vencedor será convocado a apresenÍaÍ a proposta de preço definitira,
devrdamente ajustada, e a tirmar o instrumento contrâtuâl, nos moldes da minuta de contrato
constante em ane\o a este edital.
6.8 A licitante vencedora será convocada a apresenlar a proposta de preço definitir'a.
devidamente ajusacia. no prÍuo máximo <ie até 48 (quarena e oito) horas após encenacia a

sessào, sob pena de ser chamada a remanescente nâ fâse de lances, caso a vencedora nào
aprcsente no prazo eslipulado.
6 9. Não serão consideradas olêrus ou vantâgens não prevrstas neste Edital
6. 10. O l\4unicípio de Crateús - Ce, se reservará ao direito de efetuar diligências visando
^..^Í:*^- ^, i-a^*^^À.^ ^--^, ^-.^r^- -^l^ l.^:r^-.., ^^L-^ ^- ^^-^r^;-r;^^^ .1^^ -^- ,^^-vt rlrtlllral ar rlrl(rllrravi,rwr aPrçrvrrrâ\r(rJ F,1,t\r rl!r(4rlr! nur,ll- a5 lêlrr!rrrlrllL(rJ \ru-r 5lr rrlu5
oÍ-ertados. Caso se1am encontradas discrepâncias entre informaçôes contidas em
documentaçào impressa e na proposta especiÍica. prevalecerão as da proposta. Se

consitleradas inexcquir.eis, esíe fatt-r impiicará na desclassificação tia proposia tia iiciianie.

7.8 DÂ FASE DE CTÁSSIFICAÇÃO DE PREÇOS
7. I Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o Presoeiro
intbrmará às paÍicipantes presentes quais licitantes apresentaram proposÉs de preço pam a

Âiri N iiipto
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execução dos servtços do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.2. O Pregoeiro iará a orderração dos vaiorcs tias proposias. crn orticm ticcrcscente- ijc

c-'i Fic-cÃC
w/iÇ

as licitantes, classrtlcando a licitante com proposta de menor preÇo por lote e aquelas
tenhâm apresentado propostas em \,âlores sucessivos e supenores em até 10.0o.,ô (dez

cento) rolativamente à de menor preço. para que seus(suas) representantes participem dos
lances verbais.
7 2 I Quando não forem verificadas no mínimo 03 ítÍês) nÍopostâs de preços nas condições
definidas no item 7.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o má.\imo de 03
(três.), para que seus(sr.lÍls) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejarn

os prcços olerccidos nas propostas escritas.
7.3. Em seuurda. será dado inicio à elapa de apresentação de lances verbais. que deverâo ser
lbrmulados de lorma sucessiva. em vaiores distintos e com preÇos decrescentes.
7.3.1. O Pregoeiro convidará individualmente os(as) representantes das lrcitantes, de forma
sequencial. a âpresentâr lances verbais, a panir dâ proposta classificada de menor preÇo e os
demais, em ordem decrescente de preço.
7.3.2. Só serào aceitos os lances cujos valores Íbrem inlêrrores ao últrmo lance que tenha sido
anteriormente regtstrado, nào sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que tbr recebido e registrado em primeiro lugar.
7.3 3 Caso não mais se realzem lances verbars, será declarada encerrada a elapa competilrva
e ordenadas às ot-enas. esclusivamente pelo criténo de menor preço.
7.3.4. A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado(a) pelo Pregoerro.
implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de ot-ena de lances verbais, ficando sua

úiiima proposta registraria para ciassiÍicaçâo, no finai cia eÍapa competidva.
7.3.5. Após o encerramento da etapa de lances. o Pregoeiro verificará a existência de ME,
EPP e Cooperativa, para os efeitos do contido na Lei Complementar 12312006, procedendo
como previsto no item 8.

7.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o
D-,^^ .i-^ ^.,^-:-^-: ^ ^^^:.^L:l;,-l^.J^ .J^ --:'-^;-^ ^l^^^;Ê^^.J^ ^L:^.^ ^ , ^l^-r l!Érr\,rlr, !Àsrrrrrrala.r au!rral,rrludu! \r(r Pllrr,\.rla !ra55.rlLau.r. \lfr.llrr(, au uLlLr\, ! r4rul.
7.4. 1. Será verificada a conformidade entre o menor preço propostao a cada rtem e os valores
estimados para a contratação.
7.5. Caso haja ernpate nas propostas escritas. ordenadas e inicialmente classihcadas sem que
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio. em ato público, na própria sessão

do Prepão. ohservado primeiramente. o disposto no item 7 5 I
7.5.1. Quando for constatado o empate, conforme estâbelece os A-rtrgos ,14 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para

desempate em iàvor da microempresa ou empresa de pequeno porte. da seguinte Í'ormâ:
7.5.1 L Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 59(r (cinco por cento)
suporior ao melhor preço.
7.5.1.2. Paru eleito do disposto no 7.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
I A microempresa ou empresâ de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço int-erior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco
minutos, sob pena de prcclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;
II Não ocorrendo a contratação da microempresâ ou empresa de pequeno porte. na forma do
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que ponientura se enquadrem na

V
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hipotese do item 7.5.1.1 deste Edital, na ordem classiÍicatória, para o exercicio do mes
direiio. iarnbern iorlos no prtzLt tjc cinco minutos uada, sob pena de prculusào,
II[ - no caso de cquivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresa
pequeno porte que se encontrem nos intenalos estabelecidos no item 7.5.1.'1. inciso I d
Edital, será realizado sorteio para detinir aquele que pnmeiro podera apresentar melhor ofe
7.5.1.3. Na hipotese da não-contrataçào nos lermos previstos no rrem 7.5.1 2 deste Edital, o
objeto licrtado será adiudicado em favor da proposta oriÍrinalmente vencedora do certame
7.5.1 4. O disposto no itern 7.5. 1.2 somente se aplicaú quando a melhor ofena inicial nào

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno pone.
7.5.1.5. Após o desempate, poderá o Pregoeíro ainda negociar um melhor preço caso ela não
atinja o valor de referência definido pela admrnistraçào pública.
7.6. Nas situações em que nâo se realizem lances verbais, ou depois de declarado o

encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não Íbr aceitár,el ou no exame de ot-erta

subsequente. o Pregoeiro poderá negociar djretamente com a proponente para que scja obtido
preço nrelhor para a Administraçào.
7.7. Não poderá haver desistência dos lances olêrtados, sujeitando-se a licitante desistente às

penalidades constantes deste edital.
7.8. As licrtantes que deiraÍem de apresentar quaisquer dos documentos erigidos no
Envelope n.0 01 lProposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o eslabelecido
neste edital, ou com iÍregulandades, bem como os que apresentarem preços cxccssivos ou
maniÍbstamenle inexequiveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo
complementação posterior.
7.8.1. Considerar-se-ão preços maniíesmnente inexequiveis aqueies que forem srmbóiicos.
rrrisórios ou de valor zero, incornpativels corn os preços de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos.
7.9. Em caso de divergência entre inlbrmaçôes contidas em documentação impressa e na
proposta especíÍica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre inÍbrmaçôes
^^^ri,l^^ -^- .{^^..* ,^r^^ ,..:,.,r^^ ^,l^ ,.1:r^l ^--.,^^-.^r^^ -^-i* -:.. ...,:^:I^-rrrlrru(rr L.\rl:rvt r PrrU u\rrr4r I rur \rutr(rr ol,r!*rrrâuur, wrlrrr ll4r, L.\'Eruur,
prevalecerào as primeiras.

s.0- DA FASE DE EABILITÀÇÁO n DO JIUCAUTXTO:
8.1. Efetuados os procedimentos orevislos no item 7 deste edital. e sendo aceitâvel a proposta
classificada ern primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope rel'erente aos
_n^^.,-^-i,'.,1^ LJ-L;lir^^à,'",1^.r^ I;^ir^-+^sr r rqu' ',.stqu
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigdos no Envelope
n" 02 (Documentos de Habilitâçàô), ou os âpresentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados. não se admitindo
complementâção posterior, salvo disposto no item 8.2.1.
8 2 I Na forma dtr que dispôe o art 42 da l-ei Comnlementar no 123. dt: 1.1 12 2()06. a

comprôvação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequcno
porte somente será exigida para etbito de assinatura do contralo.
8.2.1 [ Para eferto do disposto no item acima, as ME e EPP. por ocasião de participâção neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documenÍação erigida para efeito de
conprovaÇão de regularrdade lrscal e trabalhista- mesmo que esta apresente alguma restriçâo.
8.2.1.2 Havendo alguma restnçào na comprovação da regularidade Ílscal e trabalhisÍa, será
assegurado o prazo de 05 (cinoo) dias úters (Lei n' 123i200ó e suas alteraçôes), contados a
panrr do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito. e emissão
cvcriiuais certidôss negativas ou positivas cum eieit() de ccriitjào negaiir,a. ?LN'/ç/
8.2.1.3 A não-regulanzação da documentação. no prazo previsto no item antenor. implic ra O
decadência do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no ârt. 8l da Lei

c{

8.ó66193, sendo lacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
clâssificâçào. para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçào.
8 2 I 4 Será rnahilitado o licitanÍe oue não atender às exigências deste edital reÍêrentes à tàse

de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e

ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade
Fiscal e trabalhista no prazo det-rnido no item ''8.2.1 2" acima.
8.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada
rencedora, sendo-lhe adjudrcado o obieto da licitação, pelo Pregoeiro. caso nâo haja intenção
de interposição de recurso.
8.4. Se a oferta não for aceitár,el ou se a licitante desatender às exigências habil.itatónas, o
Pregoeíro examinará a oferta subsequente. permitida renegociaçào item 7.6 do edital,
verrf,rcando a sua aceitabilidade e procedendo à verihcação da habilitação da licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamonte, até uma proposta que atenda integralmenre
ao edrtal, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do
certame.
8.5 A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta
de Preço lormal que ratifique o último lance oÍ-ertado, se for o caso. E facultado ao Pregoeiro
prorrogar o prazo, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação
reaiizada na auciiência púbiica <io Pregão.
8.6. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada. que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação. a análise
da documentaçâo exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s)
^.^I^-^:^r^^i ^.,.t-- li^l+^-.^^ ^ ^^^^:^ ^.. ,^ ^-.-^ ^l^^ ^^^^lL:.J-.-Lr!lltrr!ra\rurlaI ua5 rllrtárrtls Pr!r'vrrr!-r a sLrs.rt, rru l,ul rLPrLs\,||r(lrr(Lr Lrrtr! !rL5 rvsrlrlllluurl
sendo o número minimo de dois licitantes.
8.7. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
igual ou rnferior ao previsto para a execução dos serviços do objeto deste edital. será feita.
pelo Pregoeiro, a adjudicaçâo à licitante declarada vencedora do certame e encerrâdâ a
reunião Posteriorrnenle, o prôcesso- devidarnente instruído será encaminhado para a

autoridade competente para homologação e subsequente contratação.
8.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitaçâo das licitanles nâo declaradas
vencedoras serão retirados pelos(as) representânres das licitantes na própria sessão. Os
remanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro. devidamente lacrados, durante 20
(vinte) dias corridos à disposição das licitantes. Frndo este prazo, sem que se.iam retirados,
serão destruidos.

9.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E, IX) PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
9.L Até 02 (dois) dias úters antes da data designada Dara a abeÍura da sessão pública.
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
ô') 

^ 'h^",'á^^À^ ^^,1ô.; .-^l;.^À^ l^*^ ^l-..Â^i^^ ^-l^ - -^;lttuurr4 yvr Prrv
pmclicit@gmail.com, ou por petiçâo dirigda ou protocolada no endereço da sede do setor de
licrtações situado a Avenida Edilberto Frota, I 82 l, Planalto, Cratcús Ce.
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9.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital
anexus, tiecirjir subre a inrpugnaçãtr nu priut: de aié 0 i (uln) dia úiil oirntatio da tj
recebimento da impugnação.
9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do ce
9.5. Os pedidos de esclarecimentos ret'erentes a este processo licitatório deverão ser en

e
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ao Pregoeiro, ate 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
púhlica, por meio eletrônico via intemet ou no endcreco indicado no Edital
9.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia útil.
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
9.7 As tmpugnações e pedidos de esclarecrmentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
97.1. A concessão de efeito suspensir,o à impugnação e medida excepcional e deverá ser

motrvada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.8 A resposta do Municipio de Crateús, será disponibilizada a todos os interessados
mediante afiração de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da
Comissão de Pregões da Prefertura de Crateús, e constiturrá aditamento a estas Instruções.
9.9 O aditamento prevâleceá sempre em relação ao que for aditado.
9.10. A colhida a petição de objeção contra o ato convocatório que rmporte em modificaçào
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame. exceto quando,

inquestionavelmente. a alteração não at-etar a formulaçào das propostas.
9.10.1. Qualquer modifrcação neste editâl será divulgada pela mesma forma que se deu ao
texto originai, exceto quando. inquestionaveimente, a aileraçào nâo aietar a ibrmuiação cias

propostas.

10- RECURSO ADMINISTRÁTIVOT
10. 1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certâme, qualquer
l:^:.^,-r^ -^-J^-.. l.-^r:^r^ ^ .--^.:..^-l^--.-.^ ^ :-..-^:^ l^tl!lrairtç pur,lçla llr4llrlú5tirlr lllrçular(l ç rlluuvdualllçlrtç- d lrslrvilu uç llrrcrprrr lgLulsu. L(r
regrstro em atâ da sínteso das suas razões, podendo juntar memonais no prazo de 03 (três)
dias úteis, Íicando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões eln
iguaf número de dias, que começarão a correr do termino do pÍazo da recorrente, sendoJhes
asseguradâ vistâ imediata dos autos.
10. I l. Os Íecursos poderão ser protocolados por forma eletrônica. pelo e-mail
pmclicit/.0gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor de

iicriações situacio a alenicia Eciiibeno Frora, iE2i, Pianaito. Craieús CE.
10.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
10.3. A falta de manilestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao tlnal da sessâo

do Pregão. ilrportará a preclusâo do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitaçào
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
l^,4 

^ ^^ii..Â^ -.,,1^-Á ..'- C'i+^ -,, --À^.;^ ..,..^^ ., .- ^.^l .-.; .-A,,-;À^
'u.a. ô P!rry4u puqL'4 I' ,!r4 ll4 p'rrpr,4

facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidaçào apenâs dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
10.6. Os autos do processo administratrvo perÍnanecerão com vista Íianqueada aos
interessados no Setor de Licitaçâo deste município
10.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesas homologará o procedimento hcitatóno e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s)

.{
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declarado(s) r'encedo(es) do certame. determinando a conüatação da adjudicatária
10.8. Os recursos e impugnações interprostos Íbra dos prazos não serão conhecrdos

10.9- DA FORMALTZAÇÂO DO RECURSO ADMThTTSTRATFyO: ch,iÍ'lt

10 9.1 O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo reDresenlante legal da empresa no
setor de licitação no prazo estipulado no item 10.1, com dados de contato da recorrente no
^,,^l ^ /-^-;---À^ -^..;^.^ ---^^-t^ ^^ ^-I;I^qu<.r ír !u rrr4u L'rrr(rr.r ,rr} Àr.r (ru p!ur\ru.
10.9.2. Somente serão acertas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável. oue oreencham os segulntes
reoulsltos:
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Preleitura de Crateús.
b) A identificação precisa e completa do autor e seu renresentânte legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se fbr o caso, contendo o nome! prenome, estado civil,
protissão, domicilio, número do documento de rdentificação, devidamenÍe datada, assinada
dentro do prazo edrtalicio.
c) O làto, o fundamento iuridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

r -:l- .r:.- :;i-ii=r::.:
1l.l- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formahzadas mediante lavratura
da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Municipio, atraves da Secretana
Íl-,r^r^ --^.-"--r^,r- --l^ ar-âÀ-^J^. .t- n--^oa^ - ^ ,"\ t;^:r--.- ,"\ ,.--^-â^.,rP,vJv"su(l Puu v'u\,"4uu' v! ursl,!s4. u u \s, ,,!,(.r,r! \!5,. r.lu!
obsen'ará os termos da Lei n.' 8.666,'93, da Lei n.' 10.520i02. deste edital e demais normas
pertinentes.
1l.l.l-IntegraopresenteinstrulnentoomodelodaAtadeRegistrodePreçosasercelebrada.
1l.l.2- Os licitantes alem das obngações resuhantes da observância da Legislaçâo aplicável
deverâo ohedecer às disposiçôes elencadas na Ata de Regrstro de Preços anexa a este ediul.
I 1.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateús convocara
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso
para futura contratação entre as partes. pelo prazo previsto, nos termos do modelo que inteera
este Edital.
11.2,1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úters, contado a partr r da
convocaçâo, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado
uma i'ez, por igual periodo. quando solicitado pelo Licitrnte Vencedor durante o seu

transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Crateús.
1 l.2.2- A recusa injustiticada ou a carência de justo motivo da vencedora de nào tbrmahzar a
Ata de Registro de Preços. no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.
I1.2.3- Se o licrtante vencedor não assinar a Ala de Registro de Preços no prílzo estabelecido
é facultado à administraçào municipal conyocar os licitantes remanescentes. respeitada a
ordem de classrficação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à
obtenção de melhores preços, presen'ado o interesse público e respeitados os valores
esrimacios para a contraração previsros na pianiiha de cusios anexa ao Projeto Básico.
11.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da
Autonzação dos Serviços e da Nota de Emprenho pela detentora.

r"itlf\,(lrlO
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Regisiro ric Preços. quantio da rreccssidatje tia e-rccuçàrl tlus set v içus.

11.2.1.2- A contrataçào lbrmalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Regrstro de Pre

Termo de Contrato.
11.3- Incumbirá à administração provrdenciar a publicação do extrato da Ata de Regrstro d

Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei
Orgânica Municipal O mesmo procedimento se adotará com relacão aos possíveis termos

aditivos.
t 1.4- A Ata de Regstro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto
nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.' 8.666i93.
I1.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seusjurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de l2 (doze) meses.

1 1.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contrataçào, nem
ao rnenos nas quantidades estimadas, podendo ocorer licitações específicas para os sen iços
do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro
a preferência da execução dos serviços, em igualdade de condiçôes.
11 7- O direito de preferência de que trata o subitem antenor poderá ser exercido pelo
beneÍtciátio do registro, quando o MunicÍpio ôptar pelâ contratação do obj eto cujo preço está
registrado. por ouüo mero legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste. lbr igual ou superior ao registrado.
t 1.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de alisos
da Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarào à disposiçào durante a vigência
da Ata de Registro iie Preços.

11.9- O Municipio monitorará, pelo menos trimestrâlmente, os preços dos serv-iços. avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em

deconência da redução dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve os custos dos
serviços registrados.
ti tn r\ lr..F;^:^;^ ^^É.'^^^-Á ^ l.^*^^ '.t^- ^^-^ -.,.^^;^. ^ -..^^..,.i^r-^n^ . ^.1^,.'.^ t,. ^^r r.rr,_ \_/.vrurlrerlrr(, !wrlrv!êrlr L' r\rrrr!!Luur P.rr« rrtSlrv'ar u Pr,-vu t!Srrrto\^, r s\r!Liuc-rU au
preço de mercado, sempre que veril'icar que o preço registrado estiver acima do preço de

mercado.
1l.l 1- Antes de receber o pedido de execução dos serviços e caso seja frustrada a negociação,
o fomecedor poderá ser liberado do compromísso assumido, caso comprove mediante
reqrrerimento fundamento e apresentação de comnrovantes, oue não pode crrmprir as

obrigações assumidas, devido ao preço tle mercado tomar-se superior ao preço registrado, por
1àto superv'eniente.
11.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a dit-erença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da Carta Proposta do Í'omecedor e aquele vigente no mercado à epoca
do registro equação econômico-ti nanceira.
11.l3- Para eleito de definição do preço de mercado serâo considerados os preços que tbrem
iguais ou intêriores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
11.14- Nào havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, o Municipio poderá
convocar os demais fomecedores classihcados paÍa formalizarem o Registro de seus Preços.
nas mesmâs condrções do l" colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

11(
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12.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contrafual, caberá
Scsreiaria tio Despurio a ser ciesigrrada quantio da assinatura da aia dc regisiro dc pr

'JÍl 
A ir,\'

competindo-lhe

sen'iços regrstrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho: ab

c) ohservar- durante â visêneia da presente ata qrre nos scnicos sejam mantidas as condicões
de habilitação e qualiÍ'icação erigidas na licitação. bem como a compatibrlidâde com as

obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas ceíidões ou documenÍos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados.
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidadcs:

e) consultar o fomecedor registrâdo quanto ao interesse em prestar os serviÇos a outro órgào
da Administração Pública que exteme a intenÇão de utrlizar a presente Ata;
Í) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustâdas no edital da
licitação e na presente Ata. bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes
possir eis aiterações ocorritjas.

r3.0. DA CONTRÁTAÇÃO
13.1. As obrrgações decorrenÍes da presente licitação serâo Íbrmalrzadas por termo de

contrato especifico. celebrado entre o Municipio, representado pelo Secreúrio Ordenador de
n-.^-.- /,{,,-^. ^-r- ,1--,,-;-^I^ /a^-..^'--.-r ll^ir--r- . ----.1,,. /r^.-, --r,,L/!sPls.r \rirrurrrrrBr\JU \-u'lrrurqrrrr l. lrlrr.rrrru vurr'rluur
denominado(a) contratâdo(a)), que observ-ará os lermos da Lei n.' 8.6ó6,/93, deste edital e

demais normas pertinentes. cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica
do Municipio.
13.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis- contados a partir da devida
convocacão, para celehrar o reÍàrido Contrato, nos moldes da minuta de contrato cônstânte em

anexo a este ediÍal. Em caso de recusa injustiÍicada, serJhe-á aplicado o disposto no item
previstos deste inslrumento convocatório.
i3 3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido e
facultado ao Secretário (a) convocar as licitantes remanescentes, respeitadâ a ordem de

classificação tinal das propostas, para fazê-lo em lgual pftrzo e nas mesmas condiçôes
propostas pela primeira classrficada. inclusive quânto âos preços (descontos). ou revogar a

licitáçAo
13.4. lncumbirá à Contratânte providenciar. à suâ contâ, a publicação do extrato do Contrato
na imprensa oficial do municipio, ate o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatwa,
para ocorrer no pÍÍuo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotârá com
íelação aos possíveis termos aditivos.
13.5. O licitante adjudrcatario se obrigâ a manter, durante loda a execuÇão do Contrato. em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
13.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art, 65
tia Lci n." E.ó66i93 e suas aiteraçõcs postunorcs.

l4.G DOS PRAZ,O§
1,1 l. O Contrato resultante da presente Licitação terá rigência a paÍir de sua âssinatura,
tendo validade até 31 (trinta e um)de dezembro do ano vigente.

Pric

,+a) efetuar controle dos fomecedores. dos preços, dos quantitativos e das especificaçôes

I5.O- DAS OBRIGAÇOES DA§ PÂRTES

V
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15. L As obrigações previstas na Minuta do Contrato - Ancxo IV deste edital;

16.& DA RESCISAOIX) CONTRATO
16. L As cláusulas de rescisões estão previstas na Minuta do Contrato - Anexo [V deste edi

I
FL TI'

ê
clrr,..;

.-\,.v t

!-Ll

17.0- DAS CONDrÇoES DE PAGAMENTO
l? I 
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úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretana
Lontratante, atraves de creciilo na Lonta Bancaria do lbmccecior.
17.2. A Íàtura constará dos seniços eÍ'etiYamente prestados no periodo, de acordo com o
quantitatiVo efetivamente realizado
17.3. Por ocasiào dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas;
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Pref'eitura ivíuriicipai ds Ctateús. çúil eliüereçú à Ar Cci Zsze. ii{i. Csritio. Cratcús CE.
inscrito no CNPJTMF sob o no 07.982.036,'0001-67, acompanhado da seguinte documentaçào:
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipars do licitante vencedor, todas
aluaiizadas. observaüs as condiçõcs da proposÍa:

18.0. DASPENALIDADES
I 8. 1- O licitante que ense.iar o retârdamento da execução do ceÍame. não mântiver a propostâ.
Íàlhar ou tiaudar na esecuçâo do Contrato, componar-se de modo inidôneo, fizer declaraçào
|.^1.^ ^,, ^..,-^+... f-^..-l^ í';,..^l ..^-^-.;,{,' ^ .ri-^;r^ ^-;..,i^ .J^ ^;+^^À^ ^ -l^ ^-^l^ .{..4--^ {:^^.;

E4r4"('uu !,.4\ou w uo q,"P's

rmpedido de licitar e contÍatar com a Administraçào, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou âté que seja promovida a
reabilitação perante a própna autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuizo das multas
previsÍas no edital e no teÍrno de contrato e das demais cominações legais.
l8 2- A Contrâtada ltcará. ainda, sujeita às sesuintes oenalidades, em câso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de erecução, execução imperleita, mora de e\ecução.
inadimplemento contratual ou não veracidade das inÍbrmações prestadas. garantida a previa
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666i93, poderá ser

aplicada nos seguintes casos:

a) descumpÍimento das obngações e responsabilidades assumidas na licitação:
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos seniços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sançâo mais grave.

lI - Multas (que podcrão ser recolhidas em qualquer agência inte$ante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1.00á (um por cento) sobre o valor contratual total do erercício, por dia de atÍaso na
prestação dos serviços ou indisponibrlidade dele, limitada a l0% do rnesmo valor;
b) de 2,09'o (dois por cento) sobre o !aloÍ contratual total do ercrcício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada
em ciobro na reincidênciat
c) de 5,00,6 (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer seniço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetilar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
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III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
ivíuniuípiu de Crateús, poÍ pÍzLz:o nào supcrior a 05 (crnco) anos,

reabilitação perante a autondade que aplicou a penalidâde, depois do ressarcimento
Administraçào pelos prejuizos resultantes e depois de decomdo o prazo da sanção aplicada
com hase no inciso anterior
18.3- No processo de aplicação de penaiidades e assegurâdo o direito ao contraditório e à
ampla defesa. garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previslas nos
incisos l, Il e Ill do item 18.2 supra e 10 (dez) dias comdos para a sanção prevista no incrso
IV do mesmo item.
18.1 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa nâo Íbr pago.

ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus.
Em caso de inexistência ou insuhciência de credito da Contratada. o valor devido será

cobrado administratrvamente ou inscnto como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante
processo de execuçâo fiscal, com os encargos correspondentes.
18.5- As sanções previstas nos rncisos III e IV do item 18.2 supra. poderão ser aplicadas ás

empresas que. em raáo do contraÍo objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando t-rustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilicitos praticados:
c) sofrerem con<ienação defirudva por praticarem, por melos rioiosos, iraucie Íiscai no
recolhimento de quaisquer tributos.
18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item. Í'acultada a defesa previa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
I q ? 

^ 
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do prazo de 02 (dois) dras úteis a contar da notificação que lhe será encamiúada, estará
sujeita à multa de 5,09ó (cinco por cento) do valor total âdjudicâdo, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obngação assumida
18.8 - As sanções previstas no item I 8.7 supra não se aplicam às demais licitames que, apesar
de não vencedoras venham a ser convocadas para celehrarern o Termo de Contrato, de acordo
com este edital. e no prazo de 48 (quàrenta e oito)horas comunicarem seu desinteresse.

19.0- DA DOTAÇÃO ORÇAnmNfÁRra
'19. 

I . O Sistema de Registro de Precos independe de previsão orçamentána. lsso porque nio
há obrigatoriedade dâ contratâção. portanto não há necessidade de se demonstrar a existência
,1^,^^.,-^^

19.2 Com base no art. 7". § 2" do Decreto Federal n' 7 .892 de 23 de janeiro de 201 3, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. t5 da Lei no 8.666, de 2l de

.iuúo de 1993. preceitua: ''Na licitação para registro de preços não e necessáÍio indicar a

dotação orçamentaria, quc somente será exgida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábrl''
19.3. As despesas do erercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta
-!;.,;.J-.1 . G^^-.1.. ^,I^.;.^^ ^.. -.^-.^r:. ^ ^-.:,1:. - ^-^^* --.;-r^du \ ru4\lç! r l!.tllu(, du5u r ra5 .ru l çsl-,ç! rr vu Li lutiu uiçdliiL iltaii tu.

20,0- DISPOilÇÕES GERÀr§
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IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púb
I

Ienquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejâ promovi
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20. l. A Prefeirura Municipal de Crateús podeÍá relogar o presente edital eiou a licitação,
intcressc púbiiuo, ou aintia anuiá-ia por iicgaiitiatie, de oficio ou por píovouação ssrnpre F'i

despacho t-undamentado. sem que caiba à licitantes quaisquer indenizações ou reclamaçõ
20.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como tambérn a este edi
serão resolvidos pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio.

!.)/

?

20.3, A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretano(s)
Gestor(es)
20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui-se o dia de inicio de contagem
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
20.5. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente
o Foro da Comarca de Crateús.
20.6. Cópias do edital e anexos serão fomecidas, nos horános de 08:00 às 12:00 horas, no
endereço: Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crêteús Ce, Bem corno no site do TCE
no sitio: hup:ii munic ipios. tce ce.gov brllicitacoes e no site da Prefeitura Municipal de
Crateús: https:i/w-lr-rv.crateus.ce. gov.bri. Íicando os autos do presente processo administratir o
de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados.
20.7, Todas as nonnas inerentes às contratações do obleto deste Certame, discriminadas nos
Aneros Termo de Referência e minuta do contrato deste Instrumento ConvocaÍóno deverào
ser minuciosamente obsewadas pelos liciuntes quando da elaboração de suas propostas.
20.8. No interesse da Administração Murucipal e sem que carba às licitantes qualquer trpo de
indenizaçâo, tica assegurado a autoridade competente:
a) aiterar as conciiçôes. a quaiquer rempo, no torio ou em pane, da presenre ircitação, dando
ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogaÍ, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando
ciência aos rnteressados mediante publicação nâ formâ da le,e.islação vigente
20.10 Os interessados, ao paÍiciparem do pregão, expressam, automaticamcnte, sua lotal
concordância aos i.rmos ilcstc Edi'.a1. nào 6rdcndo alcgar. postcrioi'mcntc, dcsinfonÍação s"iâ

ou de repÍesentante.

21.0-IloFoRo
2l.l - Fica eleito o foro da Comarca de Crateús. Estado do Ceará. para dirimrr roda e qualcuer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administratrva.
.-F"-^iônÀ^ "- .l-"n- ;Á ô ^,.ôt^.,-. ,-^:. ^.,. :l-..i^r^ ^..^.-i^4 !'4'Yue, uu(,u. Pvr \, Yq! Jr.rq.

Crateús - CE, 04 de outubro de 2023

Antônio Fem ves Júnior
Pregoeiro do M io de Crateús
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NEXo I A AUT0RIZÂçÃo

TERTO DE REFEROICIA DO OBJEIO
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1.1 - SEL EÇÃO DE TELHOR PROPOSTA VISNDO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS

EVENTUAIS CONTRAIAÇOES DOS SERVIÇOS DE ARBITRAGEI{ PARA ATUAR EII COI{PETIÇOES

ORGÀNIZADAS OU APOIADAS PELÂ. SECRETARIA DO DESPORÍO DO IIUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE.

2- UT{IDÂDES AIXIIíISTRÁTIVAS

2. I. Secretaria ilunicipal do Desporto

3 - TITIAI INADF DÂ I ICITACIO

3. 1. Pregão Presenc ia I

4 - FUIIDIüEI{TO LEGTT:

4. 1. A contrataqão dos ServiÇos tsn amparo legal disposto na Lei Federal N"

8.666/93 - Lei das LicitaÇões Públicas. cr'c os termos da Lei Federal n' 10.520. de
11 /A1 /rnn? lai ermnlomanter no 1)ll, to 11, àa nê7oríhrô do ?OO6 loi Crvnnlomontar

141 de l de Agosto de 2014, Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013

alterado pelo Decreto n" 9.488, de 30 de agosto de 2018.

5. üJSTIFICATIYAS
5 Í NA CÍWTRÂTÂCIN

Faz-se necessária a contrataÇão dos serviços de arbitragem, devido o

cronograma de atividades esportivas, objetivando o envolvimento da comrnidade e

classe estudantil de nossa cidade, tendo como responsabilidade a organizaçào.
disnonihilidade de ârhitros resnonsáveis oelos iosos conu.:nitários e dernais eventos
esport ivas.

A contratacão da prestâÇão de serviços vsn ao encontro coÍn o incentivo à

prática de esportes, despertando o trabalho em equipe e o espírito de cqnpetiÇâo
saudável entre as desportistas, sendo que os eventos tem coÍlo objetivo recrutar a

participaçâo da sociedade pa!'a as ccv.np€t ições a se!'sn realizadzs em diversos
segmentos da sociedade. inscritos nas diversas modalidades esportivas. llediante o
cronograma dos jogos realizados pelo município de Crateús.

A ContrataÇão de una empresa para a prestaÇão de serviços de arbitragan se
faz nccessário nôrôuê âs camnêficÀÊs Êsnôrfivâs dê ãmhitô mrnicinal necessitam dc

árbitros qualificados para o seu perfeito desenvolvimento, profissionais
atualizados e com experiência na ârea.

Tendo em vista que â Sêcretariâ do Desporto do Í{unicÍpio de Crateús, não

dispõe de pessoal técniôo ou capacitado ?ara a p!'estaÇão do referido serviÇ0. e

ainda no ilunicípio de Crateús. não existsn ligas ou associaÇÕes de árbitros

,\.iy.
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regrstrados, a contrataÇão dessa enpresa realtzara o lnteresse pÚbllco,

ajudara no incentivo e manutenÇão do esporte amador no município e âinda a p
de esportes tornando uma sociedade mais saudável.

5.2. DA ESCILHÀ DA TODALIDADE

5.2. 1. Ouanto à adoÇão do Pregâo Presencial, tffi-se gue é a modalida

í
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licitação aquisiÇão de bens e serviÇos comuns, assim entendidos aquelos "cuios
nrdrãÂ§ ,lâ r{aconrnonhn o anralida{a nô<eâm sar nhipiivamantp dcfinidac ncln pdital
por meio de especificaÇôes usuais do mercado" , conforme preceitua o art. 1".
parágraÍo único da Lei n' 10.520/2002.
5.2.2. 0s serviÇos, do objeto desta licitaÇão, enquadram-se na categoria de

serviÇos conuns. de que trata a Lei n' 10.520/2ü02. por possuÍrqn padrôes de

desenocnho c narantcrísticâs gcrais e esnenifin4g usUalmente encont!.adas no

mercado.

5.2.3. Isto posto, é cabível entâo a utilizaÇão da lrcitação na modalídade Pregão
Presencial, por ser a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais,
propiciando maior conpetitividade devido a fâse de lances caracterÍstica da

lrodalidâde. culminando invariavelnente pa!'a obtenÇão de prap6s13 mais vantaJosa e

a contrataÇão con valores conforme a realidade de mercado.

5.3. DO I{TO PARCEIITEIIT() DOS ITEI{S

5.3. 1. 0 nâo parcelamênto do objeto deste Termo de Referência. justifica-se pela
necessidade de preservar a integridade qualitâtiva do objeto, vez que vários
fnrnanoánroc,/nroc+aÀarao âa aarviaac 

^^ÀÀÍã^ 
iMl;.âr rlaoaan+inrrirlarla rla

padronizaÇão, bsn assim qn dificuldades gerenciais e, até mesmo. aunento dos
custos, pors a contrataÇão tem a finalidade de formar un todo unitário. Some-se a

isso a possibilidade de estabelecimento de r.ln padrão de qualidade e eficiência que

pode ser acolpanhado ao longo da prestação dos serviÇos, o que fica sobremaneira
dificrrltadn ntrandn sc trâtâ dê divcrsns fôrnênê.l^rê§/rrrcctadnroq do corvinnc

5.3.2. 0 não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1' da Lei
n" 8.666/1993, neste caso. se demonstra técnica e econcrnicamente viável e não tem
a finalidade de reduzir o caráter coflpetitivo da licitaçã0, visa, tão somente,
assegurar a gerência segura da contrataÇão. e principalmente, assegurar, não só a

mais arrrla c-dnoêticâo neoessária êtr rJm nrnccssô licitatório mas tamhÁm alinsir a

sua finalidade e efetividade. que é â de atender a contento as necessidades da

Admin istração Púb I ica
5.3.3. 0 agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto, a celeridade,
economia de escala, a eficiência na fiscalizaÇão de contrato e os transtornos que

Pode!'iam surgir çnrn a eristênr:ia de duas oLl mais Êrlp!'Êsas para a erecução rlos
serviÇos. a êxecuÇão e supervisão dos serviÇos a sereín executados. Assim ccrn

destaque parâ os princÍpios da eficiência e econcrnicidade, é imprescíndÍvel a

I icitação por LOTE/GL0BAL,

5 1. DA AD0çÃ0 A0 FfctSTRo DE pREçtS

5.4. 1.4 adoÇão do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos incisos L II, e IV
do artigo 3" do Decreto n" 7.892 de 23 de janeiro de 20'13 alterado pelo Oecreto

de
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n" ll.48B, de ,10 de agosto de 2018, pots os servtÇos a serão contratados ao longo

do ano de acordo con a demanda necessária, de maneira que não e possÍvel definir
previamente o quantitativo exato a ser executado.

5.4.2- As quantidades previstas no presente termo de referência são estimativas
máximas, para uÍ perÍodo da assinatura da ata. e esta administraçâo municipal se

reserva o direito de contratar en cada itern, quantitativo que julgar necessá

podendo ser parcial, integral ou abster-se de contratar algw item especific

6. CRITÉRI0 DE JULGATEÍ{To E D0 REGrE DA EXEC1'çÃ0:

6. 1. 0 Critério de Julgamento é o de menor preÇo por lote.
6.2. 0 regime será de êxêcuÇão indireta con empreitada por prêÇo unitário

7. DA ESPECIFICAçI0 DoS SERVIÇIS

r. 1r
c-

-a^
j

<)

Crrl;' 'a)

L()TE ÚIIICO

ITET ESPECIFICAçÃO DOS SERYIçOS UIID O{ID

ARBIIRÂGEI PAR JoCIoS DE n TEB0L DE GAIP0

(ARBITRAGET PARA JOGOS DE FUIEBOL DE CAIilPO. COIíPREENDENDO

O ENVIO DE EOUIPES COITPOSTA P()R 3 PESSOAS , SENDO 01 (UI')

ARBITRO.02 (D0lS) ASSISIENTES, PARA 0 TEt'tP0 T0TAL DE

03(TRÊS) HORAS DE JOGOS, AS COIIPEIIÇÕES TERÃO COTO FORIilAI

DE DISPUTA SIIilPLES COiI JOGOS TENDO A DURAÇÃO DE 90]
HINUTOS TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS

TRAiISPORTE E ALIilENTAÇÃO POR CI)NTA DÂ CONTRATADA)

ARBITRAGET PARA JOG()S DE FUTSAL

GRBITRAGETT PARA JOGOS DE FUTSAL , COiIPREENDENDO O ENVIO

DE EOUIPES COilPOSTA POR 3 PESSOAS, SENDO 02 ARBIIRO, OI

(UIil) ITESÁRIO , PARA O TEIilPO TOTAL DE 40 MINUTOS TODOS OS

ENCARGOS SOCIAIS. TRABALHISIAS, TRÂNSPORTE E ÂLIIJENTAÇÃOI

POR CONIA DA CONTRATADA)

ARBITRAGET PARÂ JOGOS DE VOLEIBOL - (AREITRAGEIT PARA,

JOGOS DE VOLEIBOL. COITPREENDENDO O ENVIO DE EOUIPES.

COTIPOSÍA POR 3 PESSOAS , SENDO 01 (UID ARBIIRO,02 (DOIS)

ASSISTENTES, PARA O IEilPO IOTAL DE 03(IRÊS) HORÂS DE

JOGOS, AS COIPETIÇõES TERÃO COiíO FORiíA DE DISPUTA SITPLES

COl'l JOGOS TENDO A DURAÇÃO DE 90 TINUTOS TODOS OS

ENCARGOS SOCIAIS, IRABALHISTAS, TRANSPORTE E ALIIIENTAQÃO

POR CONTA DA CONTRATADA. )

ARBITRÂGEI PARÂ JOGOS DE BÂSq,ETEBOL - (ARBIIRAGEI' PARA

JOGOS DE BASOUETEBOL. COTPREENDENDO O ENVIO DE EOUIPES

COI{POSTA POR 3 PESSOAS , SENDO OI (tf{) ARBIIRO, 02 (DOIS)

ASS I STENTES, PARA O TEIilPO TOTAL DE 03 (TRÊS) HORAS DE

JOGOS, AS COI{PETIÇOES TERÃO COilO FORilA DE DISPUTA SII{PLES

COII JOGOS TENDO A DURAÇÃO DE If{A PARTIDA DE 40 IIINUTOS,
TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS, TRÂBALHISÍAS, TRANSPORTE E

ALIIIENIAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA.)
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ARBITRACET PARÂ JOGOS DE HAÍ{DEBOL - (ARBITRAGEIT PARA i

JOGOS DE HANDEBOL CüIPREENDENDO O ENVIO DE EOUIPES]

COI,IPOSTA POR 3 PESSOAS . SENDO 01 (Ut{) ARBITRO, 02 (DOIS)

ASSISTENTES, PARA O TEltPO TOIAL DE M(TRÊS) HORAS DE

JOGOS, AS COIíPETIÇõES TERÃO COIíO FOil'A DE DISPUTA SIiIPLES

Colt J0G0S TENDo A DURAÇÃo DE 60 ttlNUT0S T0D0S 0Si

ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, TRANSPORIE E ALITIENTAÇÃO

POR CONTA DA COIITRATADA. )

rit,c.

0

--^l^
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8 - REFEREI{CIAL DE PRE@S

8. 1 - 0s preÇos de referência ora apresentados foram estimados com base na média

dos preÇos colêtados viabilizados para verificaÇão no mercado dos valores
âiirrên+A< a tÍ\nlrala.àõ docto nhietn nnnfnrmc ôôlêlâ§ alê nranoq ancvadns nns

autos deste proces so.

8.2 - A Prefeitura l{unicípal de Crateús reservâ-se ao direíto de só divulgar o

valor estimado global bem como unitário na etapa de lances do Pregã0. Precedentes:
Acórdâo n" 1.789/2009 - Plenário. Acórdão n" 3.028/2010 - Segunda Câmara e Acórdão
n" ?.080/2012 - Plenár'io, todos do Tribuna! de Contas da União - ICU.

preÇos não é nêcêssário indicar a dotaÇão orÇamentária, que ssnente será exigida
para a fornal ização rlo contrato ou orttro instflrmento háhi l"
9.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotaQão consignada
para esta atividade, ficando adstritas âo rêspêctivo crédito orçamentário.

10. N mcuEilTos Dr HABILITAÇIo @r{stsTIRIo EI:
10, I HABII ITAçTO JJRIDICA:

10.'l .1. Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
10.Í.2. REGISTRO C0IERC IÂt, no caso de empresa individual. no registro púbÍico de

empresa mercantil da Junta Comercial; dêvendo. no câso da licitânte ser a

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera ccm

averbeÇão no registro da Junta onde tem sede a matr iz.
10. 1.3. AI0 C0IISTIIUTM, ESTATUTO üJ CtllTRÂT0 S0CIAL COISü-IDADO em visor
devidamente registrado no regístro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, eir se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

acÕes, aconpanhado de documentos de eleiÇão de seus administradores, devendo. no

caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. aoresentar o registro da

Junta onde opera com averbaÇão no registro da Junta onde tem sede a matriz.
l0 1.4. IIISCRIçÃ0 D0 AT0 C0IISTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas aconpanhada de prova

9. DoÍAçÃo 0RçAIEi{IÁRIA

denonstrar a exrstência de recurso

9. 1. 0 Sistema de Rêgistro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso
porquê não há obrigatoriedade da contrataÇão, portanto não há necessidade de se

9.2. Com base no art. 7'. § 2" do Decreto Federal n' 7.892 de 23 de janeiro de

20'Í3, que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. '15 da Leí
n" 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de

.\
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da drretorra ffr exercícro; devendo. no caso da lrcttante ser a sucursai, flllal
agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurtdica
Estado onde opera com averbaÇão no Cartório onde tem sede a matriz.

c.
FLN /JY

'v

10. 1.5. DECREI0 DE AUTORIZ 0Ã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrange
em funcionamento no País, e AI0 DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃ0 PARA FUNCIONAIIE

expedido pelo órgão conpetente. quando a atividade assim o exigir.
10. 1.6. CERTIFICAD0 DA C0tlDIçI0 DE ilICR0EPREEilDED0R IiIDMDUAL (CCflEI), tipo
empresarial que se equipara ao enpresário individual, conforme Lei Conplementar n"
128/2008, devidamente disponibilizada integralmente en anüiente virtual, por meio

do sítio www. por ta ldoerpreendedor.gov. b r ;

0BS: 0s docunentos listados acimâ deverão estar acoflpânhados de todas as

a I teraÇôes ou da conso I idaÇão respect i va.

I0.2. REGULTRIDADE FISCAL E TRIEIü}IISTA:
10,2, 1. Prova de inscr iÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

10.2.2. Prova de inscriÇão no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se

houver. relativo ao dcrnicíl io ou sede do I icitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível cun o objeto contratual:
10.2.3. Prova de regular idade para con a F azenda Federal , Estadual e llunicipal do

domicílio ou sede do Iicitante.
a) A comprovaÇão de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidâo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributár ios
Federais e à DÍvida Ativa da União (CND). snitidas pela Receita Federal do Brasil
na forna da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751 . de 2 de outubro de 2014:

b) A cornprovaÇão de regularidade para csn a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscr itos na DÍvida Ativa
Estadua I ;

c) A cqnprovaÇão de regularidade para cqr a Fazenda Í{unicipal devará ser feita
através de Certidão Consolidada I'legâtivâ de Débitos inscritos na DÍvida Ativa
lunicipal.
10.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo
- FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

10,2.5. Prova de situaÇão regular perante a Justiga do Irabalho. através da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

10. 3- oIJALTFICAÇÃo IÉCillCA:
10.3. 1. ComprovaÇão de aptideo para desarpenho de atividade pertinente e

corpatÍvel €rn caractêrÍsticas com o objeto da licitaÇão, atraves de atestado
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. anitido em papel

timbrado do órgão snissor, de modo a cqnprovar que â licitânte sstá executando ou
já executou os serviÇos do objeto deste termo de referência, bqn coíno prova de

atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 0 atestado
deverá ser datado e assrnado por pessoa fÍsica identificada pelo no{ne e cargo
exercido na entidade, estando às informáÇÕes sujêitas à conferência pelo Pregoeiro
ou quqn este indicar. 0s atestados deverâo estar necessariamente em nome da

I ic í tante.
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contratual ou nota fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculaçâo.

10. 3. 2. Poderá. tacu ltat rvamente. v r r aconpanhado JUnto ao atestado de capac tdade

técnica para comprovacão ao que dispõe o itsn 10.3. 1, inst rumento de têrmo

r0. 4. oTJALTFICAçÃo ECoililtC(FFrilrüCETRA:
10.4. l. Balanço patrirmnial e demonst r ações contábeis (DRE) do últirc exerc
fiscal, já exigÍveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado
i',h+â ô,çô,^iâl Àa caãa ia lini+an+a aarvananhrán Á^a iôrmrrc .le âhôrf,'râ Â.1ê

encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial, que co{nprovem a boa situaÇão financeira da erpresa. cmt vistas aos

compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objêto licitado.
devidamente assinado pelo contador responsávê1, sendo vedada sua substituiÇão por

halanr:etcs rur halânnos nrôvisôriôs nodendn ser atualizados nor índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da datâ dê apresentaÇão da proposta:
'10.4. I.1. Serão considerados coíro na forma da Leí, o BaÍanÇo Patr imoníal e

DemonstraÇões Contábe is assim apresentados:
a) Soc iedades er@resariais em Eeral: BalanÇo pâtrimoniâl e demonstraÇões

contábeis (DRE) do último exercÍcio fiscal registrados ou autentioados na ,-lunt-a

Comercial da sede ou domicilio da Licitante, accrnpanhados de cópia do termo de

abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraÍdo.
b) Soc iedades pre6árias, especificamente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Lei n'. 6. tl04/76: registrados ou autenticados na Junta Cornercial da

sede ou dcrnicílio da licitante: or! fulhlicados na inprensa oficial r,la União. ou do

Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da

corpanhia; ou, ainda. sn jornal de grande circuÍaÇão editado na locaíidade em que

está a sede da conpanhial
c) llo caso de erpresa constituÍda a manos de um ano, admite-se a apresentaÇão do
irltimo halanço çratrimonial. na forma da lei. e no caso de e.nrlresa constitrrÍda no

exerclcio vigentê dêvêrá aprêsêntar o balanÇo de abertura referente ao per{odo de

existência da sociedade, arúos devidamente registrados ou autenticados na Junta
Comercial ou Cartório Ccrnpetente do domicÍ lio da Licitante. assinado pelo sócio-
gerênte ou diretor e pelo contâdor ou outro profissional equivalêntei
d) É aúnissÍvel o balanço internediário devidamente registrado ou autenticado na

Junta Comercial do domicílio da Licitante, se decorrer de lei ou

ôontrato,/estatuto social, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e peÍo contador
ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contab i I idade.
10.4.2. Entende-se que a expressão "na form da leí' constante no itffi'10.41
c/c 10.4. 1.1, no mÍnimo: Balanço Patrimonial, DemonstraÇão do Resultado do

Exercício (DRE), devidamente registrados na Junta Cqnercial ou outro órgâo
competente, conforme o caso, acompanhado dos termos de abertura e dê encerramênto
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Ccrneroial).
10.4.3. As cóoias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado
e reg i st r ado.

10.4.4. A erpresa optante pelo Sistema Públ ico de Escrituração Digital - SPEo

poderá apresentâ-lo na 'fornn da lei" .

't
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'10.4.5. Entende-se que a expressão "na fonta cia iel' conslante no

eng loba, no mÍn imo:

Ba lanÇo Patrimoniall
DRE - DemonstraÇão do Resultado do ExercÍcio;
Termos de abertura e de encerranento do Livro Diário;
Notas Exp I icat ivas:
Recibo de entrega de escrituraÇâo contábil digital (Para efeito o

rtsn 10. 4. 4

a

e

b

d í]: :,

deternina o Árt. 2" do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);
0BS A autenticaçeo de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao

Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de EscrituraÇão
Digital - Sped, instituÍdo pelo Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por

meio da apresentaÇão de escrituração contábil dicital, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do ltinistério da F azenda. (Art. 1"

do Decreto N' 9.555, de 6 de novenbro de 2018) .

'10.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

10.4.7. A EscrituraÇâo Digital deverá estar de acordo com as InstruÇÕes
Normativas (RFB n" 1420/2013 e RFB n" 1594) que tratam do Sistsna Público de

Escrituração Digital - SPED. Para maiores informaçôes, verificar o site
rww. receita. gov- br, no link SPED. F icando a exigência de apresentaÇâo do Balanço
Patrimonial do último exercÍcio social. a ser apresentado no prâzo que determina
o art. 5' das lnstruÇÕes Normativas da RFB, bem como o que determina a

Jurisprudência no Acórdão TCIJ n' 2.669/2013 de relatoria do líinistro Valmir
Canpe lo.

10.4.8. Se necessária a alual izaÇão do bal anço, deverá ser apresentado.
juntamente com os documentos em apreÇo, o memorial de cálculo correspondente.
10.4.9. Con base nos dados extraídos do balanço será avalrada a capacidade
financeira da anpresa, as empresas deverâo apresentar o cálculo dos Índices
financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial, sendo qualificadas
âpênas as que forem consideradas solventes. Para isso serâo utilizadas as

seguintes definições e fornulaÇões: a boa situaÇão financeira. será baseada na

obtenÇão de índices de Liquidez Geral (lLG), maior ou igual a um (21), Solvência
Geral (lSG), maior ou igual a un (>1) e Liquidez Corrente (lLC), maior ou igual a

um (21) , cunu I at i vamente, resu ltantes da ap I i caÇão das fórrnu las :

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= At ivo Tota !

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = At ivo Circulante
Pass ivo Circulante

10.4 S. 1

qua I quer

Cor r ente

As empresas. que apresenta!'em resu!tado inferior ou igual a '! (um) em

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
(LC), deverao corprovar capital mínimo de 10% (dez por cento) do Valor

À
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Estrmado da contrataÇão. Devendo a corprovâÇâo ser fetta reiattvamente à data dê

âprêsêntação dâ proposta, mediante apresentaÇâo do Balanço
exerc íc io soc ia L

Patr imon ia I do últ A Lll

ai f lJr10 4 9 I,I. JUSTIFICATIVÂ DÁ EXIGÊI{CIA DOS ÍIOICES @IITÁ8EIS:
a) Índice de Liquidez Geral (lLG) indica guanto à snpresa pôssu

disponibilidades. bens e direitos realizáveis no curso do exercÍcio seguinte
I iquidar suas obrigaÇões. com vencimento neste período. {}-:; ç:'.4

b) Índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto â erpresa possui eNn recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a cur to prazo, para fazer face ao total
de suas dívidas de curto prazo, sendo que:

Resu ltado da Liquidez Corrente:
-l{aior que 'l : Resultado que demonstra folga no disponível para uma possivel
liquidação das obr igaÇões.

-Se igual a 1: 0s valores dos direitos e obrigacões a curto prazo são

equ iva lentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as

obrigações a curto prazo, caso fosse preciso.
c) 0 Índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a eÍpresa
drspôe qn Ativos (totais), para paganento do total de suas dívidas. Envolve além

dos recursos lÍquidos, tambéfi os permanentes. Para os três Índices colacionados
(lLG. lLC, SG), o resultado ")1" é recomendável à conprovaÇão da boa situaÇão
financeira (o que demonstraria um equilÍbrio nas contas da cmpanhia). sendo

certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, ser ia a condiÇão da

e.npresa. Itlas há exceÇões.

)) Justifica-se tal exigância. tendo cmro base os meios técnicos. usuais e

costuneiros de aplicabilidade destas fórrulas, e assim, ficando comprovado que a

exigência dos índices se faz necessário ante a coÍÍprovaÇão da capacidade
econünico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de

êxêcuÇão de um possível futuro contrato com a Âdninistração Pública. Logo,

entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos dqnandados

neste termo de referãncia, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas
demonstram, em tese. â sâúde ê a solidez financeira da participante, bem colo foi
calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO

SHERIAT{.

10.410. CERTIDÃO I{EGATM DE FEITÍ§ S08RE FALÊ}ICIÀ expedida pelo distribuidor
da sede do I icitante.
a) No caso de certidão positiva de recuperaÇão judicial ou extrajudicial. o

licitante deverá apresentar a comprovaÇão de que o respêctivo plano de

recupêraÇâo foi acolhido judicialmente. na forma do art. 58, da Lei n. " 11.'101,

de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitaÇã0, devendo, ainda, comprovar
todos os demais requisitos de habilitaÇão.

10.6. (tsSERYAÇõES - DA PARTICIPAçÃO DE IICROETPRESAS (TD E EflPRESAS DE PEOUETI()

P()flTE (EPP) e os m ioroerpreendedores individuais (EI);

+
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10.6. 1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Ccxnpisnentar n" 123106, as lrtEI,

EPP, deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que

a:
a.

G

apresente alguma restriÇão cofl relaÇão à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relaÇão à regularidade fiscal e trabalhist
assegurado as llEI, ilE e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

regularizaÇão, prorrogável por igual período mediante justificativa teÍnpestiv
aceita pelo (a) Pregoeiro (a), nos terínos do § 1", art. 43. do mesmo dispositivo
na Lei Conplenentâr no. 123/2006. cujo termo inictal corresponderá ao nomento em

que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regular izaçào da

documentaÇã0. pagamento ou parcelamento do débito, e ernissão de eventuais
certidões negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa.
b) A não regularizaÇão da documentaÇão no prazo previsto acima implicará na

decadência do direito à contrataÇeo, sem prejuízo das sanÇões previstas no art. 8]

da Lei 8. 666i93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na orden de c I ass i f icaçã0, gat a contrataÇã0, ou revogar a

licitaÇã0.

11. DA PROPOSTA DE PRECOS

11. l. 0 envelope "Proposta de PreÇo" deverá conter a relaçeo dos serviços, sua

discriminação conforme o termo de referência, contendo seus respectivos preÇos efi

algarismos, bem como valor global em algarismos e por extenso. sn ma única via.
sefl rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas. sn papel devidamente identificado
com o número de inscriÇão no CNPJ ou tirúre impresso do licitante e número de

telefone. devendo. suas foÍhas serem rubricadas;
11.2. A indicação da r azão social da erpresa,/ncxne licitante. o núnero de inscriÇâo
no CNPJ de seu estabelecimento e endereqo corpleto dêverá ser o quê efetivamente
irá prestar o objeto da licitação, São facultativas as informaÇões dos dados

referentes ao núrero de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitaçâo,
sendo obrigatória, posteriormente. para â licitante vencedora.
11.3. 0s preços propostos serão de exclusiva responsabi I idade da I icitante. nâo

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão dos mesmos, sob alegaÇão
de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
11.4. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com este termo de

referência, expressa em Real (R$), an algarisnos e por extenso, cmputando todos
os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação. bem como,

todos os impostos. encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.
taxas, fretes. seguros. deslocamentos de pessoal e quaisquer outros custos ou

despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execuÇão

dos serviÇos, constantes da proposta, abr angando, ass im, todos os custos ccrn

materiais e serviços necessários à êxêcuçâo do objeto em perfeitas condiÇões de

uso e a manutenÇão destas condições durante o prazo de contrato.
11.5. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias:
11.6. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROP0NENTE na PROP0STA DE

PREÇ0S

11.7. Ocorrendo discrepãncia entre os preÇos unitários e totais, prevalecerão os
primeiros. devendo o Pregoeiro proceder às correÇões necessárias.

x
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11,8. 0 representante do lrcrtante. que será credêncrado nos termos do edital e

dêverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito. Proposta de Pr

que consubstancie o lance vencedor, se for o caso.

Proposta apresentada1 1. 9. Será desc lass i f icada a

estes itens.
Carta em desconform idade

11.10. Encerrada a fase de lances elou negociaÇã0, havendo ou não mudanQa do pr

inicial, depois de declarado aceito o preÇo proposto, o licitante vencedor deverá -'

encaminhar Cârta Proposta f inal consolidada. em original, devidamente assinada.
com os preÇos atualizados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar
da intimaÇão feita em sessão pelo Pregoeiro para o endereÇo; Sede da Conisseo de

LicitaÇão situada a Avenida Edilbeíto Frota, '1821, Planalto. Crateús - Ce ou

enviar para o seguinte ernail p4q L icljlqgna i I . con.

11.11, A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada êm língua
portuguesa. com a identificação da licitante. sem snendas ou rasuras. datada,

devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da

empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitaçã0.
Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da

I ic rtâÇão;
b) Nome do proponente, endereço. telefone. identificaçâo (nqne, pessoa fÍsica ou

jurídica). a posiÇão do carimbo (substituÍvel pelo papel timbrado) coín o n'do
CNPJ ou CPF:

c) Relaçao dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contr ato. constando o

nome, CPF, RG. nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissã0. endereÇo

completo, incluindo Cidade e IJF, cargo e funÇão na empresa. bem cono cópia do

documento que dá poderes para assinar contratos em ndne da empresa. Obrigatórto
para a licitante vencedora da licitaÇã0. Neste caso, os dados poderão ser
âpresentados após o julgamento da licitaÇão.
11.12. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos
tratados no subitem 11.11. inclusive e tratar os preÇos unitários e totais, de

cada item ao novo valor proposto. atualizado sem consonãncia cono preço obtido
após a fase de I ance/negoc i aQão,

1'1.13. Sob pena de desclassifrcaÇão do I icitante, a proposta cqnerci al deverit
estar assinada pelo represêntante legal da snpresa ou pelo procurador.

1 I . 1 4. Scxnente serão ace itos os docunentos acond ic tonados no enve lope referente a

proposta de preÇos, não sendo aúnitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer

outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos prestados o

Pregoe i ro.

12. DA FORIAI.IZÁçÃ() DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
'12. 1. As obrigaÇõ€s decorrentes da presente licitaqâo serão formalizadas mediante
lavratura da respectiva Ata de Registro De PreÇos, subscrita pelo ltlunicípio,
representada pelo Ordenador de Despesas, e o (s) licitante (s) vencedor (es), gue

observará os termos da Lei n.' 8.666/93, da Lei n. " 10.520/02. do edital e demais
normas pert inentes,

.x
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'12.2. 

tlomo logada a lrcitaÇão peia autorrdade coínpetente, o lltunrcípro de Crateús
convocará o licitante vencedor para assinaturâ dâ Ata de Registro de Preços,
firnará o cornpromisso para futura contrataÇão entre as partes. pelo p

prev i sto.
12.2.1. 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis. conta
partir da convocaÇã0, para subscrever a Ata de Registro de PreÇos. Este pra
poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando solicitado pelo Licitante
Vencedor durânte o seu trânscurso e desde que ocorrâ justo motivo aceito pelo
tunicÍpio de Crateús.
12.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não

formalrzar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecrdo, sujeitârá a

Licitante à aplicação das penalidades previstas no Edital.
12.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de PreÇos no prazo

estabelecido é f acul tado à adninistraÇão nunicipal convocar os licitántes
refianescentes, respeitada a ordêm de classificaÇâo final das Cartas Propostas.
para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preÇos, preservado

o interesse público e respeitados os valores estimados pâra a contrataÇão
previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
12.2.4. 0s contratos decorrentes da Ata de Registro de PreÇos serão formalizados
de acordo como o estabelecido na ilinuta do Termo de C,ontrâto e ainda com o

recebimento da ordem de serviÇos e da nota de eÍprenho pela detentora.
12.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1" classificado gara cada lote da

Ata de Registro de Preços, quando da necessidade da execução dos serviÇos,
12.2.4.2. A contratação fornalizar-se-â nediante a assinatura da Ata de Registro
de PreÇos e Termo de Contrato.
12.3, lncurüirá à adninistração providenciar a publicação do extrâto da Ata de

Registro de Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos runicipais, na forma
prevista na Lei 0rgânica lÚunicipal. 0 mesmo procedimento se adotará ccrn relaÇâo
aos poss Íve is termos aditivos.
12.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade coín o

disposto nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n. " 8,666i93,,l2.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurÍdicos e legais efeitos a

partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses.

12.6. A Ata de Registro de PreÇos não obriga o unicípio a firmar qualquer
contrataÇã0, nêm âo menos nas quantidades estimâdas. podendo ocorrer licitaçÕes
específicas para os serviÇos do (s) objetos (s). obedecida a legislaÇão
pêrtinente. sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execuÇão dos

serviÇos, an igualdade de condicões.
12.7. 0 direito de prefsrência de que trata o subitsn anterior poderá ser exercido
pelo beneficiário do registro, quando o Í{unicÍpio optar pela contrataÇão do objeto
cujo preÇo está registrado. por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de

Registro de Preços. e o preÇo cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
12.8. 0 preço registrado e os respectivos prestadores de serviÇos serão divulgados
no quadro de avisos dâ Ccmissão de LicitaÇão da Prefeitura de Crateús e ficarão à

disposiÇâo durante a vigência da Ata de Registro de PreÇos.

I

. \ri À Lll_

:'<-l

iLNO

#



CFTICUS

CRATEÚS
REfE ü§À -.5

tázend9 9ais PoÍ Vocé

r'ÉM "."tí
):-i:-.-

12.9. 0 Ítunrcípro monrtorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos pro
avàliará o mercado constantemente e poderá rever os precos registrados a qu

tarpo, em decorrência da reducão dos preÇos praticados no mercado ou de fa
eleve os custos dos serviços registrados-
12 10. 0 ilunicÍpio convocará o prestâdor de servicos para negociar o

registrado e adequá-lo ao prêÇo de mercado, selnpre que verificar que o
registrado estiver acima do preço de mercado.

dutos,
alq
to
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12. 11, Antes de receber o pedido de execuqâo dos serviÇos e caso seja frustrada a

negociaÇâ0, o prestador de serviços poderá ser liberado do compronisso assutnido,
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentaÇão de cmrprovantes. que

não pode cunprir as obrigaÇões assLmidas, devido ao preÇo de mercado tornar-se
superior ao preÇo registrado, por fato superveniente.
12.12. Ern qualquer hipótese os preÇos decorrentes da revisão não poderAo

ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença parcentual apurada
entre o valor originalmente constantê da Carta Proposta do Prestador de ServiÇos e

aquele vigente no mercado à ópoca do registro - equaÇão econôm i co-f inance i ra.
12.13. Para efeito de definiçao do preÇo de mercado serão considerados os preços
que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Ítlunicípio para

determinado item.

12.14. Não havendo êxito nas negociaÇôes com o primeiro colocado, o ÍtlunicÍpio
poderá convocar os demais fornecedores classificados para formalizarsn o Registro
de seus PreÇos. nas mesmas condições do l" colocado ou revogar a Ata de Registro
de Preços ou parte dela.

13. DO GERETICIATEIITO DA ATA DE REGISTR() DE PREÇTS:

13. 1. 0 gerenciamento deste lnstrumento, nos aspectos operacional e contratual,
caberá a Secretaria do Desporto, ccrnpet indo- lhe :

a) cfafrrar enntrnlo dn< nrociadnrac da cervinac dnc nrannc rinc nrrrnti{_a+ivnc a

das especificaçÕes dos serviços registrados,
b) notificar o fornecedor registrado via eínail ou telefone. para retirada da nota
de erpenho;
c) observar, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as condiçÕes de
hahilifacãn c nrralificacân cviqrdac hâ liêitâêã^ hern nrvnn a nrunnefihiIidada nrm

as obrigaÇões assumidas. inclusive, solicitar novas certidões ou docrfientos
venc idos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociaÇão de preÇos

registrados, para fins de adequaÇão às novas condiÇões de mercado e de aplicaÇào
dc ncna I idadcs:

e) consultar o fornscedor registrado quanto ao interesse e{n prestar os serviÇos a

outro órgâo da Administração Pública que externe a intenÇão de utilizar a presente
Ata :

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cunpr imento das condições ajustadas no

edital da licitação e na frresente Ata. bÊm como conrrnicar aos gesto!.e,s dos ór.gâos
part ic ipantes possÍveis alteraÇões ocorridas.

14. DA VALIDADE E DA VIGÊiICIA À

-,_)
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14. l. A Ata de Regrstro ds PreÇos terá valrdade pelo pr azo de 12 (doze) meses,

contado a partir da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega execu
total dos serviÇos antes do final da vigência. fica a referida ata autcmaticame
exp i rada.
14-2. 0 Contrato resultante da presente LicitaÇão terá vigência a partir de

assinatura, tendo validade até 3'l de dezembro do ano vigente.

ção
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15. DA FoRIÂUZAçÃo D0 C(»ITR^T0

15. 1. As obrigaÇôes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante
lavratura do respectivo contrato, subscrita pelo ilunicÍpio, através da Secretaria
Gestorâ, representada pelo (a) Secretário (a) 0rdenador de Despesa, e o(s)
licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n." 8.666/93, da Lei n.'
10.520/02. do edital e demais normas pertinentes.
15. 1,1, lntegra o presente instrurnento â minuta do contrato a ser celehrada.
15. 1.2. 0s licitantes além das obrigaÇões resultantes da observãncia da Legislaçào
aplicável. deverão obedecer às disposições elencadas no Contrato.
15.2. Honologada a licitaÇão pela autoridade corpetênte, o ilunicípio de Crateús
convocará o licitantê vencedor para assinatura do Contrato, que firmará o

corpromisso para Íutur a contratação entre as partes, pelo prazo previsto.
15.2. 1. 0 Licitânte Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a

partir da convocaÇão, para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período. quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o

seu trânscurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo llunicÍpio de Crateús-
cE.

15.2.2. 
^ 

recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nâo

formalizar o Contrâto, no prazo estabelecido. sujeitará a Licitante à aplicâÇão
das penalidades previstas no Edital.
15.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é

facultado à administração nunicipal convocâr os licitantes rsnanescentes,
respeitada a ordem de classificaÇâo final das Cartas Propostas. para negociar com

os mesmos, com vistas à obtenÇão de melhores preÇos. preservado o interesse
público e respeitados os valores estimados parâ a contrataÇão previstos na

planilha de custos anexa ao Termo de Referência.
15.3. lncumbirá à administraÇão providenciar a publicação do extr ato do Contrato
nos quâdros de âviso dos órgãos públicos municipais, na forma prêvista na Lei
Orgânica filunicipal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.
0 mesmo procedimento se adotará cofl relaÇão aos possÍveis termos aditivos.
'15.4. 0 Contrato só poderá ser alterado em conformidade con o disposto nos

artigos, 57. 58 e 65 da Lei n. " 8.666/93.
15.5. 0 licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas

condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizeren
necessários, a critério da administraÇão pública, respeitando-se os I imites
previstos na Lei n." 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor máximo consignado no Contrato.
15.6. 0 Contrato prodozirã seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá até 31 de dezerbro do ano vigente.

.iLrN .:itia
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16. DO L()CAL DA PRESTAçÃO DOS SERVI@S E DO CROI{OGRAXA

16. 1. 0s serviços deverâo ser prestados em locais de acordo coín o cronogra
jogos em horários especificados, tais csno nos dias da semana e ou fina
semana seguindo os andamentos dos eventos/jogos:
16.2. 0s serviÇos de arbitragen serão executados conforme o cronograma de cada

compet içâ0, sendo cmunicado cqn antecedência a enpresa contratada. sendo que os

serviÇos poderão ser solicitados durante toda a vigência do teríE contratual,

17. DA UECIJçÃ0 tlos SERYI@S.

17. 1. Conforme clausula 5" da minuta do contrato, mencionada nestê termo dê

refe rênc ia.

18. DAS OBRIGÂ@ES DA COI{TRATADA

18. 1. Conforme clausula 8" da minuta do contrato. menctonada neste termo de

r efe rênc ia.

!9. DAS (tsRIGACõES DO C$ITRATAIITE
'19, l, Conforme clausula 9' da minuta do contrato, mencionada neste termo dê
referênc ia.

20. sÂr{FEs Arxrr{rsTRÂTIvAs
20. 1. Conforme clausula 10' da minuta do contrato, mencionada n€ste têrmo de

r eferênc i a.

21. TIi{,TA DO COIITRÂÍO

00NIRAT0 N" .... .. , ,.,
CT}ITRATO OIJE ET{TRE SI CELEBRIX, DE UT LADO

A PREFEITURÁ HIIIICIPIJ. DE CFITEÚS, ATR-AVÉS

DA SECRETARIA DO DESPORTO E DO üITRO L.ADO A

EIPRESA PÂRÂ O FIX q'E A

SEGUIR SE DECLARÂ:

Pelo presente rnstrumento. o ![unicípio de Crateús - CE, pessoa juridica de direito
público interno. inscrita no CNPJiMF sob o n" 0i 982 036/0001-67, corn sede de sua
Prefeitura Ítlunicipal na Rua Cel. Zez,é 1141 - Centro - Crateús/CE. através da

Secretar i a do Desporto, neste ato representada pe lo respect i vo 0rdenador de

Despesas o Sr. Renato Pereira Araújo, aqui dencrninada de contrâtante, e do outro
lado a Empresa ..., estabelecida na. .. inscrita no CNPJ/iIF sob o
no ...,. neste ato representada pelo (a) Sr. (a) . ....., portador
(a) do CPFlltF n'..... ..., apenas denominada de contratada, firmam entre
si o presente Termo de Contrato mediante as cláusulas e condiÇões a seguir
estabe lec idas.

CLÁUSI'LA PRIIEIRA - DO RJIOAEIIT() LEG'ü:

à\.

é:e

etvL§i-
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1.l. Processo de LicitaÇão. na modalidade Pregao Presencrai toÍÍúado sob o n"

_l_, em conformidade coín a Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das Licitações
Públicas, c/c os terrnos da Lei Federal n' 10.520, de 11/07 /2002. Lei csrp leme

n 123 de í4 de Dezenüro de 2006, Lei Corplementar 141 de 7 de Agosto de 2014

CLÁU$]LA SEq'ilDA - DO ()BJETO E DO REGIIE DE EXEOJÇÃ():

2. L Constitui objeto do presente contrato a SERVIÇOS DE ARBITRAGEI{ PARA AI
COIIPETIÇõES ORGÂNIZADAS OU APOIADAS PELA SECRETARIA DO DESPORTO DO IíUNICÍPÍO Ca rrí
CRAIEÚS - CE, tudo conforme especificaÇões contidas no Termo de Referência,
constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. 0 regine será de execuÇão indireta con empreitada por preqo unitário.

CLÁUSJLA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEOI,IILÍBRIO E@IIüIqFFIIIAIICEIR():
3, 1. 0 valor global da presente avenÇa é de R$

ser pago em conformidade com a execuÇão dos serviÇos prestados no per íodo

respectivo, de acordo coÍ! as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa. acorpanhadas das Certidôes do INSS e FGTS. todas atualizadas.
3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos
12 (doze) meses do seu Pregã0. hipótese na qual poder â ser utilizado o Índice IGP-

ll da FundaÇão Getúlio Vargas.

3.3. REEOUILÍBRI0 E00ilOillCO-FINANCEIR0: Na hipótese de sobrevirefl fatos
imprevisíveis, ou previsÍveis porem de consequências incalculáveis. retardadores
ou impeditivos da execuÇão do ajustado, ou ainda, em caso de força maior. caso

fortuito ou fato do príncipe. configurando âlea econdnica extraordinária e

extr acontr atua I , poderá, mediante procedimento adninistrativo onde reste
demonstrada tal situaÇão e termo aditivo, ser restabelecida a relaÇão que âs
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiÇão da

AdministraÇão pata a justa remuneraÇão do serviÇo prestado, objetivando a

manutenÇão do equillbrio econôm ico-f inance i ro inicial do contrato, na forma do

artigo 65, IL "d" da Lei Federal n. " 8. 666i93, alterada e consol idada.

3.4. Independentemente de declaraÇão expressâ, fica subentendido que, no valor
pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à exêcucâo do

contrato.

CUIJSULA üJARTA - M PRAZ() DE VIGÊIICIA G{TITRATUIü:

4.'1. 0 Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua

assinatura, tendo validade até 31 (trinta e um) de dezetúro de xxxxx.

CLÁUSIJLA frJItITA - DA EXECIJçÃ() IDS SERVIÇOS:

5.'1. A realização dos serviÇos será de acordo com as solicitaÇôes requisitadas
pela Contratante, d€vendo os mesmos serem executados de acordo com os prazos e

especificaÇões contidas na 0rdem de ServiÇos anitida pela Secretaria l{unicipal
ô.llrr}êtantê

5.2. Durante a execuÇão do contrato. a CONTRATADA devêrá apresentar I istagem
contendo relaÇão nominal do quadro dê árbitros com cópias dos respectivos diplomas

'I

a
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de arbrtragem expedrdos por FederaÇâo da modalrdade e ccrn cópras de certrtrca
ou curso expedido por instituiÇão do mesmo desporto:
5,3. Durante a execuÇão todos os árbitros bem como os auxiliares deverâo e

uniformizados e possuírem todos os materiais de trabalho;
5.4. Nas ccínpet iÇões serao adotadas as Regras 0f iciais da modalidade, mais o

dos
ti ,:'

.rçrÀ tt;

:r tP
ê-

i

e
dispuser o regulamento especlfico da corpetiÇâ0. sendo exigido das equipes ^^..,,:.
atletas o uniforme e equipamentos obrigatór ios;
5. 5. Nos casos de mau tapo (moda I idades ao ar I i vre) ou des i stênc i a de

competidores, o Departamento de Esporte cwunicara coín antecedência a não

real izaçào do jogo, rodada ou campeonato.

CLÂUS]U SEXTA . DA ORIGEI DOS RECTJRSOS:

6, 1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotaÇões

orÇamentar ias :

a)

6, 1.1. Para a contrataÇão dos serviÇos do objeto deste termo contratual será

util izado o elemento de despesas n"

CLÁUSJLA SÉTIIÂ - tÚ PAGÂTEilTO:

7. 1. 0 pagamento dos serviços prestados será êfetuado, a cada etapa, ffi âté '10

(dez) dias úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela

Secretaria Contratante, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
7.2. A Íatura constará dos serviÇos efetivâmente prestados no perÍodo. de acordo
com o quantitativo efetivamente realizado.
7.3. Por ocasião dos serviÇos executados o contratado deverá apresentar recib0 eÍn

02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscâl deverão ser
emitidas em nome da Prefeitura lilunicipal de Crateús. ccrn endereÇo à Av. Cel Zezé,

1141 , Centro, Crateús - CE, inscr ito no CNPJ,/MF sob o n' 0i.982.036i0001-67.
acanpanhado da segu i nte docunentação: aconpanhadas das Cert idôes Federa i s.

Estaduais e llunicipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

cond iÇões da proposta.

clÁus,L^ otTAv - DAs oBRTGAFES DA Cü{TRATTOA:

8. 1. Designar, por escrito. o funcionário responsável para resoluÇâo de eventuais
ocorrências durante a execucão deste contrato;
8.2. Telar pela f iel execuÇão deste contrato, utilizando-se de todos os recursos
nater ia r s e humanos necsssários.
8.3. Arcar cdn todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com â execuÇão

do contrato, tais cono transportes. frete. carga e descarga etc.
8.4. Cumprir as posturas do unicÍpio e as disposições legais estaduais e federais
que interfiram na execuÇão do contrato;
8. 5. ilanter, durante toda a execuÇão do contrato. em conpat ib i I idade ccrn as

obrigaÇões assumidas, todas as condiÇões de habilitaÇão e qualificação exigidas na

licitâÇão indicada no preârúulo deste termo:
8.6. Dar ciência imediata e por escrito à C0NIRATANTE sobre qualquer anormalidade
que possa af etar a execuÇão do contrato;

rts
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8.7. Responder por quarsquer danos, perdas ou prejuízos causados dtretamente ao

C0NTRAIAIITE ou a terceiros decorrentes de

contrato, não exoluindo ou reduzindo essa

CONIRATANIE sn seu acorpanhamento ;

sua cu lpa ou dolo
responsab i I i dade, a

na execuÇão d

f i sca I i zaÇão

8.8. Responder pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais, comerci

tributários, resultantes da execução deste contrato. nos termos do artigo
Lei Federal n" 8,666,/93;
8.9. Atender prontamente qualquer reclamaÇão. exigência. ou observâÇão realizadas
pela C0IIITRATANTE;

8. 10. Planejar, projetar, coordenar, gerir e executar a montagsn e desmontagem dos

equipamentos necessários â êxecuÇão do serviÇo e do pessoal contratado descritos
neste contrato, de acordo com as normas dispostas pelos órgâos de seguranÇa;

8. 11. Fornecer alern da mâo de obra, todo o material e ferramentas necessárias,
ficando responsável pela sua guarda e transporte, não cabendo responsabilidade à

CONTRAIANTE, por danos, perdas e./ou desvio de qualquer tipo dê material da

CONTRATADA, deixados no local durante a execuÇâo dos mesmos;

8. 12. Empregar materiais e equipamentos em perfeito estado e de boa qualidade.
8. Í3. Colocar à disposição da CONIRATANIE, todos os meios necessários para

coíprovaÇão da qual idade dos equipamentos e serviÇos oferecidos. pernitindo a

verificação de sua conformidade, com as especificaÇÕes e exigências nesta
cont rataÇão;
8. 14. A equipe de trabalho da enpresa CONIRATADA deverá apresentar-se para os

eventos devidamente uniformizados e identificados através de crachás.
8. 15. A prestação de serviÇo de arbitragem, deverão ser prestados conforne tabela
a ser divulgada pela Contratantel
8. 16. A CONTRATADA á totâlmente responsável pelo transporte de todos os materiais
e ferramentas necessárias as montagêns dos equipamentos do local de suas

instalaçôes ao local onde se realizarão os eventos em tempo suficiente a curprir o

estabelecido no lerrno de Referência, bern como após o término do evento desmontar e
transportar às suas instalações e equipamentos;
B. 17. A C0NTRATADA deverá corrigir imediatamente qualquer falha detectada durante
â execuÇão do serviç0, de modo â não correr riscos de atraso a nenhun monento do

evento;
8. 18. 0s atrasos ocasionados por motivo de forÇa naior ou caso fortuito. desde que

notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria
correspondente, não serão considerados como inadimplemento contratual :

8. 19. 0s pedidos de prorrogaÇão de prazo para a execuÇâo dos serviÇos serão
dirigidos à Secretaria Contratante, até 05(cinco) dias corridos, antes da data do

término do prazo de execuÇâo dos serviÇos. explicitadas âs razões e devidamente
fundamentadas.

CUU§JLÂS t{ü{A - DAS tsRlGAçõES DA fr)t{TRÂTIrllTE:

9. 1. Além das obrigaÇôes constantes em cláusulas do Edital de

ânêxos, em especial as definidas nos diplomas faderal e estâdual
a contratante obr igar-se-a :

L ic itaÇão e seus
sobre I ic itacões,

ô-

l! **/&
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.1.1. Exigrr o f iei cunpr rmento do edrtai € contrato.
o da execuÇão dos servicos e o cunprimento dos prazos;

I
d

I

bsn cono zelo na real tzação
.,,Í-\

a'.1.2. Notificar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade na execuÇão

instrumento. bem ccrno zelar pelo ctrnpr imento de todas as cláusulas contratuais:
9. 1.5 Assegurar o livre acesso do C0NTRATAD0 e seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a prestaÇâo dos serviÇos
licitados. prestando-lhes todas as informaçôes e esclarecimentos que,

eventua lmente, forem so I ic itados:

CLAUSIJLA DECIIÂ . DAS SÂII6ES:
10, 1- 0 licitante que ensejar o retârdamento da execuÇão do certane, não nantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, ccr portar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou oometer fraude fiscal. garantido o direito
prévio da citaÇão e da anrpla defesa, ficará irnpedido de licitar e contratar coín a

AdministraÇão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÇão ou até que seja promovida a reabi litaçâo perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuÍzo das multas previstas no

edital e no termo de contrato e das demais cominaÇões legais.
10.2- A Contratada ficará, ainda. sujeita às seguintes penalidades, en caso de

inexecuÇão total ou parcial do contrato. erro de execuÇãô, execuÇão inperfeita,
mora de exeouÇão, inadimplanento contratual ou nâo veracidade das informâÇÕes
prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência. sânÇão de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n " 8.666/93.
poderá ser ap I icada nos segu intes casos :

a) descumprimento das obrigaÇões ê rêsponsabilidades assumidas na licitaÇão:
b) outras ocorrências que possam acartetar transtornos ao desenvolvimento dos

serviços da Contratante. desde que não caiba a aplicaÇão de sanÇão mais grave.

II - I{ultas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede

Arrecadadora de Receitas ilunicipais, por meio de Documento de ArrecadaÇão

t{unicipal - DAil, a ser preenchido de acordo com instruÇões fornecidas pela

Contratante):
a) de 1,0% (un por cento) sobre o valor contratual total do exercÍcio, por dia de

atraso na prestaÇão dos serviÇos ou ind i spon ib i I idade do mesmo. limitada a 10% do

mesmo va lor I

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exerctcio. por

infraÇào a qualquer cláusula al condiÇão do contrato, não especificada nas demais

a I Íneas deste inc i so, ap I icada em dobro na re inc idênc ia ;

c) de 5.0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercÍcio, pela recusa

em corrigir qualquer serviÇo rejeitado. caracterizando-se a recusa, caso a

correÇão não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da coínunicaÇão

formal da reje iÇâo;
III - Suspensão teÍporária de participação sn licitaÇão e impedimento de contratar
com o ilunicÍpio de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

à'"

serv iços objeto deste contrato; c.
;t tP /l

9. 1.3. Aconpanhar e fiscalizar junto a Contratada a execuÇão do objeto contrat o-
9. 1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiÇões estabelecidas ne
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lV - DeclaraÇão de intdoneidade para lrcitar ou contratar coín

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
a Aún rn r st r aÇão

ou até que sêJ

o direíto

\â À A, /-l

promovida a reabilitaÇão perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois

ressarcimento à AdministraÇão pelos prejuízos resultantes e depois de decorrid b
pr azo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado

contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) d

as sânoões previstas nos incisos I, Il e III do itsn 10.2 supra e

corridos gara a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

10.4- 0 valor da nulta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro llunicipal no prazo

de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da

multa não for pago, ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a

que a Contratada Íizer jus. Em caso de inexistêncra ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito cqno
DÍvida Ativa do ilunicípio e cobrado mediante processo de execuÇão fiscal, com os

encargos correspondentes.
10.5- As sanÇÕes previstas nos incisos lll e IV do item 10.2 supra. poderão ser
aplicadas às enpresas que, efl razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos. visando frustrar os objettvos da licitaÇão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para conlr atar corn a AdministraÇão Pública.
em virtude de atos ilícitos praticadosi
c) sofrerem condenaÇão definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanÇões previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser
aplicadas juntamsnte con a do inciso Il do mesmo itsn, facultada a defesa prévia
do interessado no respectivo processo. no píazo de 05 (cinco) dias úteis..l0.7- A lrcitante adjudicatária que se recusar, injustificadamento, sn firmar o

Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe
será encaminhada, estará sujeita à multa de 5.0% (cinco por cento) do valor total
adjudicado. sem prejuízo das demais penalidades cabÍveis, por caracter izar
descunpr imento total da obrigaÇâo assumida.

10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de
Contrato, de acordo com este edital. e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
conrun icarem seu des interesse.

CLÂUSUU DECITA PRIIEIRÂ - DA ALTERAçÃO COT{TRATUAL:

11.1. ouaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas
med iante Termo Âd it ivo.

a

as úte is para

10 (dez) d ias

cL^uslJLA DECTIÁ SEGUI{DA - D0 LoCAL DA PRESTAçÃ0 DoS SERVI@S E D0 CRoiloffilIA
11.l. 0s serviços deverão ser prestados eÍn locais de acordo com o cronograma
jogos em horários especificados, tais como nos dias da semana e ou finais
semana seguindo os ândâmêntos dos eventos/jogos;

.)."

de

de

ar,'rn

ii.

z>"
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12.2. 0s serviÇos de arbitragem sêrão executados conforme o cronograma de cada

corpetiÇã0, sendo cofiunicado cmr antecedência a e[presâ contratada, sendo que os

serviÇos poderâo ser solicitados durante toda a vigência do termo contratual,

CLÁUSULA DÉCIIA TERCEIRÂ - DA RESCISÃO

13. 1. A rescisão contratual poderá ser:
'13,2. No caso de inexecuÇão total ou parcial do contrato, o qual ensej
iôô^iêa^ 

'Âh^iâê ^^h+/â+rraic 
a ac nravictac am lai h^ê +ôrln

a
<)

a\. ,.4- .-r \+

art. 11 , ficam reconhecidos os direitos da administraÇâo, consoante art. 55, IX da

Lei n.8.666/93
13.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRÀTANTE nos casos enunêrados
nos incisos I a XII do art, l8 da Lei Federal n" 8.666/93:
1'\ l Ànricával nar ararÀa ôntrô ,c nârtoc modianto 

^ttl^riaà,.ín. 
ocerita o

fundamentada da autor idade competente, reduz ida a têrmo no processo I i c itatór io,

desde que haja conveniência da Adninistração;
'13.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n'
8.666/93, sem que haja culpa do C0NTRAIAD0. será esta ressarcida dos preiuÍzos
rpqrrlampntarcq errnnrnvadns nrrandn nc hntrvar qnfrido:

13.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as

consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8 666/93.

CLAUSTJLA DECTTA QrjÂRTA - DA FISC^.I.IZTÇÃ0 D0 COiTTRÂT0:

14.'!. A exec[Ção do contrato será âco{npanhada e fiscalizada pelo (a) o (a)

Servidor (a) Sr (a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a)
Ítlunicipal de XXXXX, de acordo com o estabeIecido no Art. 67 da Lei 8.666/93.
doravante denominado (a) fiscal de contrato.

ct_Aú$JLA DÉetfÀ outilTA - DA PUBLI0A§Ão

15. 1. A publicaqão do presente Contrato é de responsab i I i dade do C0NTRATANTE e

deverá ser efetivada por extrato. no órgão de inprensa of icíal [{unicipal, como

condiÇão indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 6l
da Lei Federal n" 8.666/93.

CLAUSIJLÂ DECITÂ SEXTA - DO FMO:
16. l. 0 foro da Conarca de Crateús é o compêtente para dirimir questÕes

decorrentes da execução deste Contrato, en obediência ao disposto no § 2" do

artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de junho de 1993, alterada e consolidada.
16 2 Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final
coÍrpleta e exclusiva de acordo sntre elas celebrado. assinado o presente contrato
juntamente com as testemunhas firmadas. Crateús - CE.

CRÀTEÚS-CE,

Secretário (a) tunicipal de _
CONTRATANTE

Razão Social
Representante Lega I

de de
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TESTEtrJI{TIÂS:

OUNTRAIAD0

CPF

AI{EX0 r A0 c0í{TR T0 - ESPECIFIC ÇÃ0 DoS SERVIÇoS

2

PROCESSO:

GÍilTRAÍO II"
EIPRESA:

CI{PJ:

EI{DEREÇO;

EIT ESPECIFICAÇI'ES UIID ffiTD luH;
vR.

TOTAL

Vator lqlt R$ (xry1tq

Crateús - CE, 02 de outubro de 2023

Re ereira Araújo
Ordenador de Despesas da Secretaria ilunrcipal do Dêsporto
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ANEXO II

\ÍODEI,O DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Carta de Apresentação)

Local e Data
A Prefeitura N'lunrcipal de Crateús
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Setor de Licitâções do Municipio de Crateús -Ce

I

a+rn ...:: §

Prezados Senhores,

Apresentamos à Vossa Senhoria nossa proposta de preços. conlbrme planilha em ane-xo,

relbrente ao pregão presencial n" 01512023-SRP,DESP, com aberrura no dia ..... ..... de ...,.. ...

de .... ..., irs _ horas. honino local. conforme especificações constântes do anexo i. parle
integrante deste processo.

ObJCtO: SELEÇÃO OE MELHOR PROPOSTA \'ISANDO REGISTRO DE PREÇOS
PARA F'UTLTRAS E E\ENTUAIS CONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM PARA ATUAR EM COIv1PETIÇOES ORCANTZADAS OU APOIADAS
PELA SECRETARIA DO DESPORTO DO MLTNICIPIO DE CRATEUS CE,

ESPECIIICAÇÃO
vALOR VALOR

TOTAL
TINII)

T]NITARIO
I líTE ETDa

i Valor Total RS X)O(X)CUOC()OfiX

vALoR GLOBAL: R§ _ L_POR EXI'ENSO).
VALIDADEDAPROPOSTA:_( )DIAS.

o O licitante declara que tem pleno conhecimento, aceitaçào e cumprirá todas as

obrigações contidas no Anexo I - Termo de Ret-erência deste Edital.
o O licitante declara que nos preços ofeíados estão incluidas todos os custos
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos,
encargos trabalhistas. previdenciários, hscais e comercrais. taxas, Íietes, seguros,
deslocamenÍos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incr'dam ou veúam a

incidir direta ou rndiretamente sobre a execução dos serviços, constantes da proposta,
abrangendo. assim, todos os custos com materiais eiou seniços necessários à execução do
objeto ern perfeitas condições de uso e a manutenÇão destas condições durante o prazo de

contrato

DA EMPRESA:
Proponente (Razão Sooal) CidadeiUF,/CEP)

I CNPJ:
Banco: Auência Conta Corrente

V

E
CGF:
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Foner'F ax E-mail
DADOS DO RESPONSA}'EL PARA ASSINATURA DE CONTRATO:

lNome:
iCargorFunção

RG n'
iFone

CPF n'

Nome do Representante Legal
CPF n'
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ITEIÍ l) Dlodelo de Procuração:

DOCII}IENTO EXIGIDO NO CREDENCLAMENTO

PROCTiRACÀO

OUTORGANTE. <NOME DA EMPRESA, CNP.i e ENDEREÇO:'neste ato representada
por seu (titular, sócio, diretor ou representanle), Sr.< NOME>. qualrficaÇão (nacionalidade.

estado civii, proÍissào. RG e CPF)

OfITORGADO. <NOME DO CREDENCIADO> qualiticação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo
junto ao Municipio de Crateús, podendo o mesmo, assinar propostas. aÍas, Contratos,
entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, amostras. envelopes de
proposta de preços e documentos de habilitaçâo, assinar toda a documentação necessária,
como lambem formular o1-ertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao Íiel
cumprimento deste mandato, rnclusive interpor recursos, crente de que por tbrça do artigo
675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigaçôes contrâidas pelo
outorgado.

20
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ITEM 2) Modelo de Declaração: à

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITACÀO

DECLARAÇAO

(NOIvlE E QUALIFICAÇAO DO FORNECEDOR), DECLARA

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para
fins de prova em processo licitatório N." Xmü2023, j unto ao MunicÍpio de Crâteús, Estado
do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Leí n'9.854, de 27 1011999, publicada
no DOII de 28,'10i1999. e ao inciso XXXIII, do artigo 7. da Constituiçào Federal não
emprega rnenores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de l6 (dezesseis) ânos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partrr de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
Íins de prova em processo licitatóno, j unto ao Municípro de Crateús, Estado do Ceará, que

concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato supeneniente impeditivo de nossa habilitação para participar
no presente certame licitatório, bem assim que Ílcamos cientes da obngatoriedade de

declarar oconências posteriores. nos termos do art. 32, §2", da Lei n." 8.666i93. Pelo que,
por ser â expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

d) conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos produtos a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital

de de 20

Y
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ANEXO III

ITEM 3) Modelo de Declaração:

DOCI }IENTO EXIGIDO NO CRE DENCLAMENTO

DECL.ARA, para os devidos fins de direito, especialmente para lins de prova em processo
licitatóno, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceará, sob as penalidades cabivers, que
tem pleno coúecimento e de atendimento às exrgências quanto à proposta e à habilitação
previstas no Edital, conforme disposto no art. 4.,. inciso VII da Ler. 10.52t)12002.

(cEt, ... de de 20
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ITEM 4) Modelo de Declaraçâo:

(Nome,rRaáo Social), inscrita no CNP.I n"_

c CPF no

.por intermedio de seu

<r>

representânte legal, o(a) Sr(a) _-_._
portado(a) da Caneira de ldentidade no

DECLARA, sob as sançôes administrauvas ca'oíveis e sob as

penas da ler, ser microempresâ ou empÍesa de pequeno porte nos termos da legislaçÀo

vigente, não possuindo neúum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3'da Lei

Complementar n" 1 2-1i06.

-CE, de de 2023

(Representante Legal)
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ANEXO IV - }TIN[ITA DE CONTRATO

CONTRATO N'
CONTRATO QTIE ENTRE SI CELEBRA
DE U]\Í LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRATEÚ-S. ATRÀVES DA
SECRETARIA DO DESPORTO E DO
OUTRO L.{DO A E}ÍPRESÀ

PARA O FI]U QITE A
SEGUIR SE DECLAR,I:

Pelo presente instrumento. o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público
rnterno. inscrita no CNPJTMF sob o no 07 982 0-16,'0001-67. com sede de sua Prei-eitura
Municipal na Rua Cel. Zeze 7141 - Centro - CrateúsiCE, atraves da Secretaria do Desporto,
neste ato representada pelo respectivo Ordenador de Despesas o Sr. Renato Pereira Araújo,
aqui denomrnada de contratante, e do outro lado a Empresa ........ .. estabelecida na ........ ..

inscrita no CNPJ/MF sob o no neste ato representada pelo (a) Sr. (a)............,
portador (a) do CPF/MF no ............. .., âpenâs denominada de contratada, Ílrmam entre sr o
presente Termo de Contrato medrante as clausulas e condições a seguir estabclecidas.

CLÁUSTILA PRLilÍEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1 . l. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o n' _r .

em coniormidade com a Lei Federai i.i" I66ó193 - Lei cias Licitações Púbiicas, cr'c os Íermos
da Lei Federal n" I0.520, de 17i07i2o02, Lei complementar no 123 de 14 de Dezembro de
2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

CLÁTJSLILA SEGT]NDA - DO OBJETO E DO REGIME DE E.\ECT-ÇÃO:
2.1. Constíur objeto do presente contrâto a SERVIÇCS DE ARBITRAGEI,4 PARA ATUAR
EM COMPETIÇÕES ORGANIZADAS OU APOIADAS PELA SECRETARIA DO
DESPORTO DO MLNICIPIO DE CRATEUS CE. tudo conforme especiÍicações corÍidas
no Termo de Referencia, constante no Arexo I do edital e da proposta adjudrcada.
2.2. O regime será de erecução indireta com empreitada por preço uniúno.

CLÁTTSULA TERCETRA _ DO VALOR, DO RI,{JLISTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMTCO-FINANCEIRO :

3. L O valor global da presente avença é de R$ __-_
pago em conformidade com a execução dos serviços prestados no periodo respectivo, de
acordo com as notas fiscaisiÍàturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,

acompanladas das Certidôes do INSS e FGTS, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será ob3eto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregão. hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação
Geúlio Vargas. 

.

3 3. REEQLIILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO Na hipótese de sobrevirem latos
imprevisíveis, ou previsiveis porem de consequências incalculár,eis, Íetardadores ou
impeditivos da execução do alustado, ou ainda, em caso de Íbrça nraior, caso foíujto ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e eÍracontrâtrütl, poderri mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

.aser
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a reiribuição da Âtiministração pa,Ía a justa remurrcragào do serviço prestado- oblctivan
restabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos do contra

manutençâo do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma do a(igo 6
"d" da Lei Federal n." I666193, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaraSo e\pressa, fica subentendrdo que, no valor pago

contratânte. estâo incluídas todas as despesas necessánas à erecução do contrato.

oi
rLfP

()
,,.4

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE \TIGÊNCLA, CONTRATUAL:
4. l. O Contrato resultante da presente Licitaçào terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
vahdade âte 3 i (trinta e um) de dezembro de r.irxx.

614tI§tJLA QIIIN'T'A _ DA EXECTIÇ.{O DOS SERVIÇOS:
5.1. A realização dos seniços será de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela

Contrâtânte, devendo os mesmos serem executados de acordo com os prazos e especilicações
contidas na Ordem de Servlços emitida pela Secretaria Municipal competente.
5.2. Durante a execução do contrato. â CONTRATADA deverá apresentar listagenr contendo
relação nominal do quadro de árbitros com cópias dos respectivos diplomas de arbitragem
expedidos por Federação da modalidade e com cópias de certificados ou curso expedido por
instituição do mesmo desporto;
5.3. Durante a execu$o todos os árbitros bem como os auxiliares deverão estar
unitbrmizados e possuírem todos os materrais de trabalho.
5.4. Nas competições serão adotadas as Regras Ot'rciais da rnodalidade, mais o que dispuser o
reguiamento específico da compeüçào, sencio exigitio das equipes e atleÉs o uniforme e

equipamentos obrigatórios;
5.5. Nos casos de mau tempo (modalidades ao ar livrel ou desistência de competidores, o
Departamento de Esporte comunicara com antecedência a não realização do jogo, rodada ou

campeonato.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECTIRSOS:
6. L As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarras:
a)
6.1.1- Para a contratação dos serviços do objeto deste termo contrâtual será utilizado o
elemento de despesas no

CLÁUSULA SETTIITA - DO PAGA}ÍENTO:
7.[, O pagamento dos serv'iços prestados será efetuado, a cada etâpâ, em até l0 (dez; dias

úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretana

Contratânte, através de credito na Conta Bancária do fomecedor.
7.2. A fatura constará dos sen'iços efetivamente prestados no peíodo, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado.
7.3. Por ocasião dos serv'iços executados o contÍatado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
r.ias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da

Prefeitura Municipal de Crateús. com endereço à Av. Cel Zeze, 1141, Centro, Crateús - CE,
inscnto no CNPJ/MF sob o no 07.982,036i0001-67, acompanhado da seguinte documentaçâo:

acompanhadas das Certidões F'ederais, Estaduals e Municipars do hcitante vencedor, Íodas
atualizadas, obsenadas as condições da proposta.

r
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CLÁUSTTLA oITAvA - DAS oBRIGAÇÕns »I coNtRA,TADA:
8. i. Designar, por escril.o, o iunçiorrário responsávei para rcsoiução dc evcniuais ocorrê
durante a execuçâo deste contrato:
8.2. Zelar pela fiel execução deste contrato. utilizando-se de todos os recursos materi
humanos necessários.

i:L t\É

i\í

I+

8.3. Arcar com todas as despesas diretâs e indiretas relacionadas com a execuçào do contrato,
tais como transnortes. frete, carsa e desearga eÍc
8.4. Cumprir âs posturas do Município e as disposiçôes legais estaduais e federais que

interfiram na erecução do contrato;
8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçào indicada no
preâmbulo deste termo;
8.ó Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATAN'|E sobre qualquer anormalidade que
possa aletar a exrcução do contrato:
8.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzlndo essa responsabilidade. a fiscaliização do CONTRATANTE em
seu acompanhamentol
8.8 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tnbutarros
resultantes da erecuçâo deste conlrato, nos terÍnos do anigo'll da Lei Federal n" 8.ó66i93:
8.9. Atender prontamente qualquer reclamação. exigência, ou observação reahzadas pela
CONTRA'I'ANTE;
8 i0. Pianejar, projerar, coorcienar, gerir e erecutar a moniagem e ciesmontagem rjos

equipamenlos necessários a execução do serviço e do pessoal contratado descritos neste

contrato, de acordo com as noÍÍnas dispostas pelos órgãos de segurança;
8 [ l. Fomecer além da mão de obra. todo o matenal e l'erramentas necessárias. ficando
responsável pela sua guarda e transpone, não cabendo responsabilidade à CONTRATANTE.
-^- I^-^^ -..-l^^ ^ ^.. ,l^^..:^ I^ ^.,^l^,.^- r:-,. I^ *^r^-:^l ,^ /-^xl'I-D 

^_rA 
r\^ J^;.,^J^,. -,.PUr\Jarrr,r.Plru.l§r,r,uul5§ruuLgualrlurlL,PU\rvrlarLlratu4l\-\_/rrrr\f'\l/1rr^.ulr\cl\rv5rrv

local durante a execução dos mesmos;
8. 12. Empregar matenais e equipamentos em perfeito estado e de boa qualidade.
8. l3. Colocar à disposição da CONTRATAIiTE, todos os meios necessários para

comprovação da qualidade dos equipamentos e serv'lÇos oferecidos, permitindo a verificação
de sua eonformidade, com as especrÍ)eações e exisências nesta conlrâÍação-
8.14. A equipe de trabalho da empresa CONTRATADA deverá apresentar-se para os eventos
devrdamente uniformizados e idenÍificados atraves de crachás.
815. A prestação de serviço de arbitragem, objeto deste termo de ref-erência, deverão scr
prestados conforme tabela a ser divulgada pela Contratanle.
8. 16. A CONTRATADA é totahnente responsável pelo transporte de todos os matenais e

ferramentas necessárias as montacens dos equrpamentos do local de suas instalaçôes ao local
onde se realizarào os eventos em tempo suficiente a cumprir o estabelecido no Termo de
ReÍ'erência, bem como após o término do evento desmontar e transportar às suas instalações e

equipamentos,
8.17. A CONTRATADA deverá corigir imediatamente qualquer lalha detectada durante a

execução do sen'iço, de modo a não correr riscos de atraso a nenhum momento do evento,
8. 18. Os atrasos ocasionados por motivo de lorça rnaior ou caso foíuito. desde que notificado
o prazo de .48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, nào serão
considerados como inadrmplemento contralual:

+
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8.19. Os pedidos de prorrogação de prazo para a execução dos seniços
Sççrciaria Contraianic. até 05(cinco) dirs curridos, antcs tja tiaia do iérrr
execuçào dos serv'iços, erplicitadas as razões e devidamente fundamentadas. ê

FL [D

rR.G
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CLAT]STJLAS NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:
9.1. Alem das obrigaçôes constântes em cláusulâs do Edital de Licitação e seus anexos,
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, a contratante obrigar-sc-

9.1.1. Erigir o fiel cumpnmento do edital e contrato. bem como zelo na realrzação do da
execução dos sen,iços e o cumprimento dos prazos,

9. 1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na execução dos sen iços
obj eto deste contrato,
9.1.3, Acompaúar e tiscalizarjunto a Contratada a erecução do objeto contratual.
9.1.4. El'etuar os pagamentos devidos nas condiçôes estâbelecidas neste instrumento. bem
como zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais;
S 1.5 Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos. devidamente
identificados, a todos os locais onde se tizer necessária a prestação dos serv'iços licitados.
prestando-lhes todas as informações e esclarecimentos que, eventuahnente, tbrem solicitadosl

CLAUSULÂ DECI}IA _ DAS SANÇÔES3
10. I - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nào mantiver a proposta.

falhar ou fraudar na execução do Contrato, compoíâr-se de modo inidôneo, lizer declaração
falsa ou cometer fraude tlscal, garantido o direito previo da citação e da ampla detêsa. llcará
lnlpedldo de llcrtar e contratar com a Admlnlstraçào. pelo prazo de ate U) (clncol anos.
enquanto perdurarem os rnotilos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perànte â própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas
previstas no edital e no terÍno de conlrato e das demais cominações legais.
[0.2- A Contratada ficará, ainda, su-ieita às seguintes penalidades. em caso de inerecuçào total
ou parciai rjo corttraio, erro de e-\ecução, c\cL:uçào irnpcrfeita, rtiora de execLtção,

inadimplemento contratual ou nào veracidade das inlbrmações prestadas, garantida a prér,ia

defesa:

i - Advertência. sanção de que trâtâ o incrso I do art. 87. da Lei n.' 8.66ó193, poderá ser
aplicada nos seguintes casos.
a) descumprirnento das ohrigaçôes e responsahilidades assumidas na licrtação:
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contrâtânte, desde que nâo caiba a aplicação de sançâo mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência inlegrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por rneio de Documento de Arrecadação Municipal DAM, a ser

preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercícro, por dia de atraso na
prestação dos seniços ou indisponibilidade do mesmo, Iimitada a l0oÁ do mesmo valor.
b) de 2.09á (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aphcada
em dobro na reincidência:
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual tolal do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, carâctenzândo-se a recusa, caso a correção não se efelrvar nos 0-5

(cinco) dias que se segurrem à data da comunicação formal da rejeição;
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III Suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Município tie Craieús, por pÍrúo rtào sulrcrior a 05 (cinco) anos.

a

:'
IV Declaração de inidoneidade para licrtar ou contratar com a Adminrstração Públ
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ale que seja promovid a I
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decomdo o prazo da sanção aplicada
com hase no inciso anterior
10.3- No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prtvos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos

incrsos I, Ii e III do item 10.2 supra e l0 (dez) dias conidos para a sanção prevista no inciso
lV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notifrcação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não lbr pago. ou

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que â Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
proÇesso de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
l0 5- As sanções previstas nos incisos IIi e lV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às

elnpresas que, em razâo do contralo objeto desta licitação.
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licrtação:
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar corn a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados.
c1 soirerem conrienação ciefinrtiva por praticarem. por meios cioiosos, fraurie fiscai no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, iII e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a delêsa prévia do interessado no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
lí\ ? ^ l:^:.^-r^ ^l:..r:^^.:-:^ :-:..^r:l:^^.1^*.-í^ ^* li*^- ^ i.-^-r-^r^ ,l^-.-^ru /-.1 rrLlrôrr(! ê\.rluur!a(4rra 9ur 5r- l\.Luj«rr rruusrllrvauarrrullrl-l !rrl rlrrrrctr v \-vrrl(liv \.rLrrrlv

do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará

sujeita à multa de 5,09ó (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigaçào assumida.
10.8- As sanções previsms no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que. apesar
cle não vencedoras, venham a ser convoeadas para celehrarem o Termo de Contrato. de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECI-NTA PRI}IEIRA - DA ALTERAÇAO CONTRATT,AL:
1 l.l. Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer neste instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLAUSI.ILA DECIMA SEGTTNDA _ DO LOCAL DA PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS
E DO CRONOGRA.MA
I L l. Os serviços deverão ser prestados em locais de acordo com o cronograma de jogos em
horários especificados, tais como nos dias da semana e ou finais de semana seguindo os
andamentos dos er entos.4og.os:
12.2. Os sen'iços de arbitragem serão executados conforme o cronograma de cada
competiçâo. sendo comunicado com antecedênciâ a empresa contratada, sendo que os
serviços poderão ser solicitados durante toda a vigôncia do termo contmtual.

Fí
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CLÁUSTiLÂ DECíivíÁ TERCEIRÁ. DÁ RESCISÃO
13. L A rescisào conÍratual poderá ser.

13.2 No caso de inexecução total ou parciâl do contrato. o qual enseja sua rescisão o S

consequências contratuais e as previstas em lei. nos termos do aÍÍ. 77, ficam reconhec
direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666i93
I ll 3 DeÍermrnada ;xrr ato unilateral e escrita dâ CONTR ATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n'8,666i93;
13.4. Amigável, por acordo entÍe as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autondade competente. reduzida a termo no processo licitatório. desde que haja converuência
da Administração:
I3.5. Em caso de rescisào prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.ó66i93, sem
que haja culpa do CONTRATADO. será esta ressarcrda dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
13 6. A rescisão contratual de que trata o rnciso I do aí. 78 acarreta as consequêncras
previstâs no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n'8 666i93.

CLATISTJLA DECLilTA QTIARTA. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO:
14. l. A execução do contrato será acompanhada e fiscalrzada pelo (a) o (a) Sen'idor (a) Sr (a).

xxxLrl\xxxr\x especialmente desiglado (a) pelo Secretário(a) Municipal de )C(X)G, de
acordo com o estabelecido no Aí. 67 da Lei 8.6ó6i93, doravante denominado (a) fiscal de

contrâto.

CLAí]SULA DtrCINI,{ QTIII{TA. DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação do presente ContÍato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devera
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição
indispensável para sua eficácia. nos termos do parágrafo único do an. 6l da Lei Federal n"

CLAUSTILA DECL\LA SEXTA - DO FORO:
16. 1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirrmir questôes decorrentes da

e.xecução deste Contrâto, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei 8.66ó de 2l
de junho de 1993. alterada e consolidada.
16.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manilêstação tinal, completa e
erclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contralo juntamenÍe com as

testemunhas Íirmaí]âq. Crateús CE.

CRATEUS-CE, de de

Secretário (a) i\tunicipal de _
CONTRATA}iTE

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

TESTE]!TUNHAS:
t

2

CPF

lí

CPF

ti.
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ANEXO r AO CONrRA,rO - ESPECIFTCAÇÃO DOS SERVrÇOS
é)

PROCESSO:
CONTP-ATO ir-"

E]ITPR-ESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ITEM ESPECIFTCAÇOES
i ,,." I 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" _/_/SRP
PREGÃO PRESENCLA.L N" XX)U2023

\TALIDADE DA ÁTA: 12 (DOZE) }ÍESES

h\

c)
d)
e)

Aos..-............................, nâ sede da Prefeitura Municipal de Crateús. foi lavrada a presente Ata
de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessâo do Pregão Presencial n"
)CXXi2023, do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo trtular da Secretana do
Desporto Sr. Renato Pereira Araújo, Gestor do Registro de Preços. e pelo(s1 representante (s)
legal(is) da(s) empresa(s) classiÍ-rcada(s) para o Regrstro de Preços, todos qualificados e

relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLATISTILA PRI]VTEIRA - DO FUNDAI\{ENTO LEGAL
1.1 O presente instrumento lundamenta-se:
a) No Pregão Presencial n" XXXr2023,

NI^ ih^;c^ I I 
^,r 

..r I ( Àô I À; Éo Q ÁÁÁ O'l

E, nas demais normas da Lei no 8.ó66.193 e suas aherações postenores,
Na Lei. N' 10.520 de l7 dejulho de 2002.
No Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n'9.488 de 30 de agosto

de 2018.

fl E demais lerislações pertinentes

CLÁT]STILA SEGLINDA - DO OBJETO
2. l A presenre Ata rem por objeto e a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSfA VISANDO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DOS
SERVIÇOS DE ARBTTRAGEM PARA ATUAR EM COMPETTÇÕES OnCnUZADAS OU
APOIADAS PELA SECRETARIA DO DESPORTO DO TMUNICTPIO DE CRATEUS CE, C

passa a Íàzer parte desta Ata, juntamente com a documentrção, Mapa de Lances e Proposta(s.;
de Preço(s) apresentada(s) pelo(s) hcitante(s) classificado(s) em primeiro lusar, conforme
consta nos autos do Processo.
Subcláusula Unica Este instrumento não obriga a Administração a tlrmar contrataçôes nas

demandas estilnadas, erclusivamenle por seu intermedio, os serviços reÍêndos na cláusula
segunda, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente. sem que
desse fato, caiba recurso ou inderuzação de qualquer especie às detentoras do Registro de
Preços, sendo-lhe assegurada a preferência da erecução dos serviços, em igualdade de

condições:

CLÁUSTTLA TERCEIRA_ DA VALIDADE RO REGISTRO DE PREÇOS
3.l. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze1 meses, contado a partir
da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a execução totâl dos sen'iços antes do Ílnal da
vigência, fica a referida ata automaticamente expirada.

CLATISULA QUARTA - DA GERENCL{ DA ATA DE REGISTRO DE PRE(]OS
4. I Caberá a Secretaria do Desporto, o gerenciamento deste instrumenlo, no seu aspecto
operacional e nas questõcs legais.

q- -ü1^i
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CLAT]ST]I-A QTilNTA - DA TJTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5. i. Ern dcuorrência tia pu'oiiuação desia Áia, os participauies do SRP potierào fiunar con
com os fomecedores com preços regrstrados, devendo para tanto. adotar os se

procedimentos: iLlf
t\
i

f'

a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Sen,iços, utilizando o SRP (Sistema de Regs
Preços), sendo a primeira enviada ao lomecedor e a segunda para arquivo do Orgão,'Entida
côntratânle
b) Comunicar ao Orgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atÍÍso do detentor de

registro de preÇos. no prazo estabelecido na Ordem de Serviços.
5.2. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Orgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgào
Gerenciador da Atâ e anuência da(s) empresa(s) beneliciária(s), desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei no 

,l0.520i'2002.

na Lel no 8.6óó.91. no Decreto n" 7.892 20lj e demais normas cm \lgor e respccti\ as

atualizações.
5.3. Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem i'azer uso da ata
de registro de preços, del'erão consuhar o órgão gerenciador da ata para mamÍ'estação sobre a

possibilidade de adesão.
5.4. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, obsenadas as condições nela
estabelecidas, optâr p€la aceitação ou não da execução dos serv'iços deconente dc adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerencrador.
5.5 as contratações aciicionais a que se refere o an. 22 cio Decreto n" 7.892,'20i3, nào poderão

exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantrtativos dos quantitativos do instrumento
convocatório e regrstrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. (Conforme an.
l" § 3" do Decreto n'9.488, de 30 de agosto de 2018).
5.ó O quantitativo decorrenle das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
.^.^li-r^.J. ^^ ,t^L-^ ,^ ^..^-.:'^;. ^ l^ ^^,t^ :..- ,^,,i^.-^.1^ -^ ..'^ ,l- -^..1^t-^ À^aurdir\rduç. ílv \rvul(, \r\r 9u4rrlll.rlrr(, rr5rstrau(, lra ata u! l'vélrtlu \r'v yrçl\,5 Pdr(1 t
órgão gerenciador. independentemente do número de órgãos não participantes que adenrem.
(Conforme art. l'§ 4'do Decreto no 9.,188. de 30 de agosto de 2018)
5.7 Apos a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetilar a

contrâtaÇão solicitada em até noventâ dias, observado o prazo de vigência da ata.

5 8 Compete ao órgão não participantc os atos relativos à cohranca do cumpnmento pelo
tbrnecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

e o contraditório. de eventuais penahdades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas própnas contratações, informando as oconências ao órgão
gerenciador.

cLÁusuL.{ sExT.{ - DAs OBRTGAÇOES E RESPONSABILIDADES
6.1 Os signatários destâ Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e

responsabilidades descritas a scuuir:
Subcláusula Primeira- Competirá ao Orgão Gestor do Registro de Preços o conlrole e

administração do SRP em especial:
L Gerencia a Atâ de Regrstro de Preços.
Ii. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fomecedor detentor de preço registrado
para atendimento às necessidades da Administração. obedecendo a ordem de classiticação e aos

quantitativos definidos nesta Ata.
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I1I. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados
iV. Âpiiuar as scguinies penaiitlades grr descurnprimento do paciuado na Aía
Registro de Preços:
a) Advertência,
b) Multa, na lonna prer,ista no instrumenÍo convocatório ou nesta Ata
c) Suspensão temporária de partioipaçào em liciução e rmpedimento de contrâtâr co
Adminrstração Púhlica, por prazo não superior a 05 (einco)anos
d) Cancelar o Regrstro de Preços do fomecedor detentor do preço registrado,
e) Comunicar aos Orgãos ParticipanÍes do SRP a aplicação de penalidades ao Íbrnecedor
detentor de preços registrados.

Subcláusula Segunda Caberá aos órgãos particrpanles;
l. Tomar conhecimento da Ata de Reglstro de Preços, inclusive das alterações por ventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o coneto cumprimento de suas
disposições.
ll. lndicar o gestor do contrato, quando da necessrdade de utilização desse instrumenlo, ao qual.
além das atribuições previstas no art. 67 da Lei n" 8.666. de 2l de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta previa junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços, quando da
necessidade de contratação, a fim de obter a indicaçào do fomecedor, os respectivos
quanlitativos e os preços a serem praticados, encaminhando temp€stivamente, as intbrmações
sobre a contratação el-etivamente realizada.
b.; Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrataçâo a ser precedida
atencie aos iuteresses cia nciminisrração Púbiica, so'oretudo quanro aos vaiores praticacios,
informando ao Orgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua
utilização
c) Zelar pelo cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o
Orgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
,^^^,.*--:*,-r^ .l^^ ^^*--^-:^^^^ ^^^., -: 

l ^-\rvs!,Lrr rPr rrrrrr rr\, uwr rrrrllPrlrll rrsr,s assutrrru\15.

d) lnÍbrmar ao Orgão GestoÍ do Registro de Preços a Íecusa do fomecedor em realizar as

contratações pâra a execução dos seniços. bem como o não atendimento às condiçôes
estabelecidas no Edital e finnadas na Ata de Registro de Preços. alem das divergências
relativas à execução dos serviços e is características do obieto licitado.
IIT Para eada contratação, ahrir processo numerado e instruído contendo'
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.

b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado. caso decomdo mais de 180 (cento e
oitenta) dias do último preço publrcado para o item. nos termos do rnciso anteriori e
c) Postenormente, uma via da Nota de Enrpeúo, cópia da Ordem de Sen'iços.

Subcláusula Terceira - O detentor do Registro de Preços. durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços fica obrigado a.

a) Atender a lodos os pedidos efetuados pelos Orgãos e Entidades participantes do SRP. bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Atâ. durânte a sua
vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu

vencimento.
b) Executar os serviços ofertados. por preços registrados, nas quantidades indrcadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante Íbrmalização de contrato, no prazo
estabelccido na Ordem de Serviços.

é?
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c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de
sobre a prctcnsão de órgãoientitiadcs não pariiuipanies de uiiiizar a Âta na condiç
Orgão,€ntidade interessado f

ar

a'.

d) Estar ciente que os sen,iços contratados estarão sujeitos à aceitação pelo C)rsão receb
ao qual caberá o direito de recusar caso não es§a de acordo com o especihcado no
Presencial n' -_ , e seja um produto de qualidâde iúênor ao solrcitâdo

CLÁUSULA SÉTL\ÍA - Dos PRf(]os REGISTRADoS
7. 1. Os preços registrados são os preços unitarios ofertados no Pregão Presencial no

., Contbrme Proposta de Adequaçào signatárias desta Ata, os quais estào
relacionados, segundo a classiticação de cada fomecedor. nos Mapas de Preços dos itens,
correspondentes aos anexos desta ata e servirão de hase para as futuras execuções dos serv iços

obsen,adas as condições de mercado.

CLATJSULA OII'AVA -DA RE!'ISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos câsos previstos nesta Ata, no Edital
de Pregão Presencial n" e obedecendo ao seguinte

,",-.,r;Í;^ô' rn,.icr'oÀn octó aniaa .ln n'^ra Àp mo'na.4n n ôrn;i,. íl+.rnrÉ/ JvtrrPr! Yu! v y,!\u

convocará o fornecedor para negociar o preÇo registrado e adeqú-lo ao preço corrente,
procedendo a respectiva alteração na Ata, caso hala a concordância do detentor do Registro de
Preços. Frustrada a negociação, o tbmecedor será liberado do compromisso assumido,
respeitados os contratos já finnados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado. o Orgão Gestor poderá

convocar os demais lbmecedores classiÍicados para, nas mesmas condtções, oÍ-erecer igual
oportunidade de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou paÍe dela.

c) Antes de Íirmar qualquer contrataçào, o fomecedor poderá solicitar a revisào dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentrdo, com apresentação de comprovantes e de
planilhas detalhada do custo, que demonstrem que ele não pode cumprir as obrigaçôes
assumidas, em funçâo da elevação dos custos do objeto. decorrentes de fatos supenenientes. O
Orgão Gestor providenciará a alteraçâo na Ata de Registro de Preços. caso âcate o pedido ou.
se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipotese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
no mercado. mantendo-se, no mirumo a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à epoca do
regi stro.

e) Serão conslderados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao

Orçamento Básico apurado pela Adrninistração
Í) As alterações dos preços reÍístrados orrundas da revisào dos mesmos serào comunicadas aos
paíicipanres e puiriicarias em jomai <ie grancie circuiação iocai.

CLAI,SULA NON.{ - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRf ÇOS
9. L Os preços registrados nâ presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito. nas

seguintes situações, além de outras previstas no Edrtal do Pregão Presencral no
lci

eem

a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro
de Preços.

<)
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b) Na hipotese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com
participanics dt-r SRP.

c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando
se tornarem supenores aos de mercado.

{
FÃ'

.=, i

d) Nos casos em que o detentor do registro de preços hcar impedido ou for declarado inidôn
para licitâr ou contratar com a Administração.
e) E ainda, 1mr razões de interesse prihlico, devidamente ÍIndamentado

Subctáusula Primeira A comunicação do cancelamento do regrstro de preços. nos casos

previstos nesta cláusulâ, será feita por conespondência com aviso de recebimento ou por
publicação, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.

Subcláusula Segunda No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do
fomecedor, a comunicação será feita mediante publicaçâo em jomal de grande circulaçâo local,
por 02 (duas) vezes consecutivas. considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 05

(cinco.1 dias úteis contados da última publícação.

Subcláusula Terceira Fica assegurado o direito à deÍ'esa e ao contradrtóno nos casos de

cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do recurso

CLÁTISULA DÉCINTA - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÁO
i0.i Os serviços que pocierão acivir <iesra Ata de Reglstro de Preços serão formaiizaiios por
meio de Ordem de Sen'iços, emitida no Sistema de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira Caso o fomecedor não cumpra o pÍazo estabelecido na Ordem de

Serviços ou se recuse a executar os sen'iços. terá o seu regtstro de preço cancelado, serr
--^:.,:-^ .1^-. 1,...^:- ^^-^:.^ --^.,i^.^^ ^- l^i -..^r^ ^,1;r^l ,.' D-',,â^ D.^^'^^i.'l -o[_ri9Jr.iiÁr] vcl§ ulrtrars salrvrrLs PrLrlsrar vrrr r!1. rrLrl.l cl(a ! rru r tLéau t

Subcláusula Segunrla Neste caso, o Panicipante poderá, com a previa autonzação do Orgão
Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificaçâo, os detnais ltcttantes. os quais

Frcarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classifioado.
§ubcláusula Terceira O lornecedor obriga-se a manl.cr as condrções de habilitaçâo e
quahficação exgidas na licitação, durante toda a execução desta ata.

Subcláusula Quarta O fomecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos

Orgãos e Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços,
mesmo que a execução do objeto esteja prevista para daÍa postenor à do vencimento da Ata.

CLÁT]STTLA DÉCIMÁ PRINTEIRA - DA EXECT]ÇÃO OO OBJETO LICMADO
I l.l Os prazos, as quantidades, a lbrma de e.xecução do objeto serâo deÍinidas na Ordem de

Sen,iços de cada participante do SRP.

CLAUSULA DECIMÁ SEGÜN'DA - DO PAGA]I{ENTO
12. i As despesas com as tuturas execuções dos sen'iços da Ata de Registro de Preços do obje«r
desta licitação correrão à conta de recursos do tesouro municipal ou outros. na dotaçào
orçamentária de cada Orgão,'Entidade participante do SRP (Sistemâ de Registro de Preços). a

ser informada quando da emrssão da Ordem de Sen,tços.

Dív
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Subcláusula Primeira - Apos a contirmação dos valores, efetivamente devidos peto Or
Pariiuipanic, csie eietuará u pagarncnio eín até l0 (dcz) dias úteis contados da dai
recebrmento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de créd lto
Conta Bancária do fomecedor ou através de cheque
Subcláusula Segunrla Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço regrstrado
deverá manter as condições de habilitação constantes do item HABiLITAÇÀO do Edital do
Pregão Presencial no - narte intesrante deste instrumenlo indenendentemente de

transcrição.
Subcláusula Terceira Fica vedada a anlecipação de pagamento do objeto prestado, por Íbrça
do que dispõe o § 2o, item III do art. 63 da Lei Federal n' 4.320i64
Subcláusula Quarta Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota Fiscal
discriminativa, acompanhada da conespondente ordem de serviços com o respecti\o
comprovante, devendo ser eÍ'etuada a retençào na fonte dos tnbutos e contribuições, elencados
nas disposições determinadas pelos órgâos fiscais e fazendários. em conformidade com as

normas vigentes

CLÁT]STILA DÉCLVA TERCEIRA - DAS SANÇÔES ADMNüSTRATIVAS
l3 I Ficará impedido de licitar e de conÍatar com à Administração Púbhca, gârantida o direito
ao contraditórío e à ampla defesa, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, além de ser

descredenciado no cadastro de fbmecedores do município. sem prejuizo das sanções prevlstas
no edital de Pregão Presencial no ___, e das demais cominações legais. o licitante
q ue:

a)Deixar <ie enregaÍ documentação exigrcia no eciiai.
b I Apresentar documentação tàlsa.
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto.
d) Cometer fiaude
e) Comportrr-se de modo inidôneo.
í\ E:-^- I^^I^-^^:^ +-^t^^l./ r rz!r ur,!rêral.r(, rdr5cr.

g) Cometer fraude Íiscal.
Subcláusula Primeira Será aphcado ao licitante benet'iciáno da Ata de Registro de Preços,
caso este se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto. multa
conespondente a 0,33% (trintâ e três centesimos por cento) por dra, calculada sobre o valor
corresprrndente ao ohjeto não executado. ate o limrte de l()9á (dez 1xrr cento) desse valor e o
impedimento para licitar e conrratar com Orgào/Entidades da Administração Pública por um
periodo de ate 05 (cinco ) anos.

Subcláusula Segunda As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do
licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços. admirustrativa ou judicralmente.

Subcláusula Terceira Neúuma penalidade será aplicada sem a concessâo da oportunidade
de defesa por parte do licrtante, na Í'orma da lei.

Subcláusula Quarta As demais penalidades, advertência e declaração de rnidoneidade, a que
estarão sujeitos os licitantes da ata registro de preços, serào aquelas previstas no capitulo [V da
Lei n'8.6ó6./93.
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CLÁIiSULA DÉCLMA QUARTA- DAS DISPOSTÇOES FL\AIS
i-í.i Os cuso: umissos sclào rcsoiritius tic acorio conr u Lci Fcticrai )i" 8.ó66 Ç3. no quc

colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ã
Princípios Gerais de Direito.

FÃ;
;L he

ü
14.2 Esta ata de Regtstro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Municipi a
Crateús ou por afixação em local de costume ate o quinto dia útil do mês subsequente à data
sua assinatura

CLAUSITLA DECIilÍA QUIIITA - DO FORO
15 I Fica eleito o foro da cidade de Crateús, para conhecer das questões relacronadas com a
presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios adminrstrativos
Assinam esta a1a, os Signatários relacionados e qualiÍicados a seguir. os quais firmam o

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condtções.

SIGNATARIOS:

ORGAOS GESTORES - SECRETARIAS

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORC.iOCESTOR SECRETARIA
CPF N"

:

L

EMPRESA DETEI'ITORÂ DO
R-ECTSTRO DE PR-E('OS

EIIIPRESA:
CNPJ:

CPF N"

(
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a?ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/2OXX.

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁNT S TTTENESSADAS

I Sf Í-Df TA DIA IIT YYYYYYY
SECRETARIO: XXXLXXXXX
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ANEXO Ir A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N',_/20ruL

RELAÇÂO E QTJALTFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REG
R.À7AO SOCIA-I,:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPR.ESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCLA: CONTACORRENTE:
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ÁiiE.\O itl A ÁTÂ DE REGiSTR.O DE PREÇOS l{" _r_- q. É
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RELAÇÃO E QTTAI-IFICAÇÃO DOS FORNTCEDORES
REGISTRA,DOS PARA CADASTRO DE RESERVA

R.{ZÃO SOCLA.L:
CNP.I:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
AGÊ\CLA,:
CONTA CORRENTE:

r
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ANEXO TV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-/-REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
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DATA: / I

Este documento e parte integrante da Ata de Registro de Preços no...........-., celebrada entre o
Município de Crateús - Ceará e a Empresa cujos preços estâo a seguir registrados. em face à

realização do Pregão Presencial para Registro de Preços n'

IIEM i ESPECTFTCAÇÃO Dos sER!'rÇos i uxn TAI-TO
\aR. \R..

QNT

IVALOR TOTAI
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